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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Anajatuba - MA, 22 de setembro de 2022.

MEMORANDO N° 018/2022

Ao Senhor

LEONARDO MENDES ARAGÂO

Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Ana]atuba/MA

Assunto: Conclusão da praça da Picada no Município de Anajatuba/MA

Prezado Secretário

Considerando a necessidade da conclusão da Praça da Picada no Município de

Anajatuba/MA, decorrente do Contrato de Repasse n° 791909/2013/Ministério do

Turismo/CAIXA;

Considerando que o contrato de prestação de serviços para execução da obra

formalizado com a empresa ACM CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM findou-se desde 01
de outubro de 2020, conforme contrato e aditivos em anexo;

Considerando que desde então as obras encontram-se paralisadas e necessitam

serem retomadas objetivando a conclusão da execução dos serviços iniciados, evitando desta

forma que o Município conste na Tomada de Contas Especial;

Solicito que sejam tomadas as medidas necessárias objetivando a abertura de

processo administrativo visando a contratação de empresa especializada para a prestação de

serviços de conclusão da Praça da Picada no Município de Anajatuba/MA.

Encaminho em anexo o Contrato de Repasse n° 791909/2013/Ministério do

Turismo/CAIXA; Contrato n° 222/2017 e seus respectivos termos aditivos; Caderno de

Discriminações Técnicas e anexos; ART de Obra/Serviço, Laudo de Vistoria Técnica e

Relatório da proposta n° 063441/2013 emitido na Plataforma +Brasil.

Sendo o que dispomos para o momento, aproveitamos  a oportunidade para renovar

nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

n

RICARDO BREIER

Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas
Decreto n" 026/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PUBLICAS

Rua Regino Rodrigues de Paula, s/n. Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br
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CAIKA Contrato de Ropasse

CONTRATO OE REPASSE N* 79130d / 20f 3 / MiNJSTcRiO 00 TURISMO f CAIXA
PROCESSO N* 2654.100S4764512013

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO 00 MINiSTERiO
00 TURISMO, REPRESENTADO PELA CAIXA
ECONOMICA federal E 0 município OE
ANAJATU6A • MA. OBJETIVANDO A EXECUÇÃO OE
AÇÕES RELATIVAS AO MTURISMO - PROGRAMA
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA.

Per e:Sle In^aimento Particular, as |>artes ab'â!xo ntxrtlrvadas e qualificadas, tèm, entre ai. justo  e dCorti£^o o Contrato
<te Repasse <te recursos orcEanentáiios da União, em conformidade com os Anexos a este Contrato de Repasse e com
a set-iuinie regutementeçAo, Oecreto 93.672, de 23 de dezembro de 1966, e suas alteraçdes. Decreto tf 6.170, de 25
de jü ho de 2007, e suas alterações. Portaria fntennínisteriaí MPOG/MF/CGU fi* $07. de 24 de novembro de 2011. La
de 0 retnzes Orçamentárias vigente. Diretrizes Operacionets da Concedente para o exercloo. Cordato de Prestação
de Serviços (CPS) firmado entre o Concedente e a Caixa Econômica Federal e demais nonnas que regulamentam a
espécie, as quais os constantes se sujeitam, desde jé. rta íorma ajustada a seguir:

8I6NATAR10S

I - CONTRATANTE - A imiâo Federai, por interméíío do Conesdeme MINISTÉRIO CX> TURISMO, representada
pele Caixa Econômica Federal, instituição fl rranceira sob a forma de empresa pratea, dotada de personalidade
jurídica de direito privado, errada pelo Oecrmo^^t rf 759, de 12 de agosto de 1963 e constituída peto Oecrato n*

de 6 de março de 1670. regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto if 7.973. de 28 de março de 2013. e
suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul. Quadra 04, Lote 3/4. BrasIlía-OF. inscrita no CNPJ-MF sob o ef
00.Ô60.3O5/3001-O4. rta qualidade de Agente Operador, nos termos dos Instrumentos supracitados, rwsie ato
representada por Hetio Udz Duranti, RG n* l2R-i8lSd36 SSP/SC. CPF n" 413.696.370-04. residente e domiciliado
na Avenide dos Holandeses, n* 04 •> Condomínio laKeside. Quadra 16. /^tartamemo 405, Ponta 0'Araa • Sáo
Luís/MA. conforme procuração lavrada as fis. 002/903. Livro 3008, em 01 de abril de 2013 do Cartório do 2^ Ofido
de Notas e Protesto de BraslUa^F. doravante denominadã simplesmente CONTRATANTE.

II - CONTRATADO - O MUNiCiPiO OE ANAJATüBA • MA. Inscrito «O CNPJJwtF sob O n* 06.002.372/0001-33. neste
ato representado pelo respectivo prefeito, Sr. HELDER L0PE6 ARAGAO , poriedor do RG 938789966 SSP - MA
e CPF tf 147.019.603-46. residente e líomicSiado na Rua da Rodagem, a/n. Povoado Oibo dágua, Anajatubaff/IA.
dorr.vante denominado simplesmente CONTRATADO.

OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
Constnrção da Praça da Picada no Munielpic de Artajatub^ - f<1A

MUNIC(PIO{$) B£NEFICIARIO(Sí
ANAJATÜBA-MA.

CONDIÇÃO SUSPENSiVA
Documentação: Téovca de engenharia.
Prazo para entrega da documentação pelo CONTRATADO. 06 (oito) meses.
Piazo para análise peta CAIXA apôs apresentação da documenteçáo; 01 més.

CONTRATAÇÃO SOB UMINAR
(X } Não ( } $IM

• Apontar espedficameme a restnção
• Indicar o n* do processo. Juiz Federal d£ (número da vara) de (toca), vinculada ac TRF da (n* da Região):
• A Liminar autoriza a ^iebraçáo do Ccmtr&to oe Repasse (e detenntna o inicio dos respectivos desembolsos, se for
o caso)

^enas no caso de contratação sob liminar, a Cláusula Dètírr^a Sébma do Anexo ao (^trato de R^sse
- Condições Gerais.

DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União R$ 243.760,00 (duzento;! e querent.? c i<es mil, setecentos e cinquenta reais).
Recursos da Contrapartida ap<^ada pelo CONTRATADO R$ S.QOO.Cu (cinco ml) reais).
Recursos do Investimento (Repasse * Contrapartide) RS 2<6.7^.0Q (duzentos e quarenta a oto rrái , setecentos e
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Noie de Empcfihú 2013NE900927. «mitida em 21/11/2013. no vatof de R$ 243.750,00 (duzentos e quarenta e trio
mil, setecentos a cinquenta reais), Unidade Gestora 540007, Gestio 0001.
Programa de Trabaíio; 2359520761 OVO 0021.
Natureza da Despesa: 444041.
Corda Corrente N^nculada do CONTRATADO: 4450.(H^.0064701l-5.

PRAZOS

Data da Asstna^jra do Contrato de Repasse e Anexos: 10/12/^13.
Término da Vrt9énc)8 Contratual: 30/06/2015.
Prestsçôo <te Contas: 60 (sessenta) dias apOs o término da vigência contratual ou condusão da execução do objeto.
0 qiM ocorrer primeiro.

Arcuivan^to: H) anos contados ds aprovação da prestação de contas pela CONTRATANTE ou da tr^tauração da
tomada de contas especial, se for o caso.

FORO

J(£tíça Federal, Seção Judiciária do Estado do MAR/^hAO.

ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondãndas ao CONTRATADO; RUA BENEDITO LEITH. 868.
ANAJATUBA-UA.

Endereço para entrega de correspondlndas á CONTRATANTE: R. NA2ARE. 377 TERREO, CENTRO. SAO LUIS -

CENTRO.

MA..

/

/
c ̂

1;\A"
As£..natur8 Cdrara

Nome; HELIO LUIZ

CPF; 413 696.37CW)4

AssiftaAe Contratado ^ A

Nome: HELOER LOPES ARAi iVo
CPF: 147\]19.603-49 \\

T^tem unhas

None; MARIATOSREISCOSTA

ofcO
Nome: PAULA TAlS ALMEIDA E ALMEIDA

CANTANHEOE

CPF: 042.265 8034)3 CPF: 603.041.903-06
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CPL,CAf ao Contrato de Repasse - Condições Gerais - Setor Públic\;

CONTRATO DE REPASSE N“ 79190912013 / MINISTÉRIO DO TURISMO! CAIXA
PROCESSO N« 2654.10094764512013

Pelo pre&enie as partes nomíitadas no Conirato de Repasse, pactuam es tíáusufas e seguir;

CLÁUSULA PRtMBRA- DOS ANEXOS E DASUSPENSIVA

1 - São partes Ir^egrantes do Corttreto de Repasse, independente de transcrição:

a) o Anexo eo Cor^o de Repasse - Condiçães Geraia;

b) 0 Anexo eo Contrato de Repasse - Condições Compiementams, especifica de cada Corxxdente, se for o caso;

c) 0 Plano de Trabatho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repa&ae (SICONV).

A éfic^ deste instrurrtsnto. caso haja itens in^rktes em condição suspensiva. está conditíonaâa è
apresentação pèto CONTRATADO de toda a documemaçfio no prazo fixado no Contrato de Repasse e á análise
favorável pela CONTRATANTE.

1.1.1 •> O (»azo fíxado f»r8 atendónenlo da condição suspmstva poderá ser prorrogado, uma única vez. por igual
ptf iodo. rws termos de ato regutamentar do Concedenta.

1.1i - O CONTRATADO, desde ]â e por este insirum^ito, reconhece e dâ sua anuência que o nflo aiendfrttento das
exigáncias no prazo fix^ ou a nâo aprovação da documentação pela CONTRATANTE impticará e resdsão de pleno
direito do presente Confrato de Ftepasse. independertts de noilãcação.

CLÂU3UUSEGUNDA-0AS OBRIGAÇÕES

2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são obrfoaçães das partes;

2.1-DA CONTRATANTE

I. analisar e aprovar a documentação técnica. ínstttucíonai e jurídtcd das propostas seledonadas:
II. celebrar o Conb'ato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO, e pubUcar ̂

exuato. no Diário Oficial da União (DOU), e respecfivas ̂ eraçães, se for o caso;
lil. acomparthar e at^tar a execução fisico-rinanceim do objeto previsto no Piano de Trabatho. oom os

oorresporfoemes regisbos nos sistemas da ür^ão. utSizando-sa pare tanto dos recursos humanos é
tecnológicos da CONTRATANTE;

IV. transferir ao CONTRATADO os recureos rmanceiros. na forma do cronograma de desembolso
£^}rovaclo, observado o disposto na Cláusula Ouinte deste Instrumento;

V, corriunicar a assmature e literação de recursos ao Poder LeglsialhM na forma disposta na tegisleçfio;
Vl. analisar eventu^s sobcálaçCes de refomiiMsção dos Projetos Técnicos, submetendo^, quando for o

caso, ao Concedente;

VII. fornecter. quarfoo requisitadas pelos órgãos de conbole oiterno e nos limites de sua competência
^l^fica. informaçóes relativas ao Contreto de Repasse independerde de autorização judicial;

^li. receber e anatisar as p^tações ̂  oontas encaminhadas CONTRATADO, bem como not]&^>to
quando da não apresentação no prazo fixado e ainda quando constatada a má aplicação dos recursos,
instaurando, se Xx o caso. a c(»T6sportderee Tomada de Contas Especfol.

2.2 » DO CONTRATADO

i. consigr^ no Orçamento do exerdcío corrente ou. em lei que aidonze sua inclusão, os reorrsos
necessários para executar o otsjeto do Contrato de Repasse e. no caso de investimento que extrapole o
exercfcio. consignar no Rano Plurlanust os recursos para atender ás etespesas em exerdcios futoros
Q^. anualmarxe constarão do seu ̂ çamenlo;

(I. cfoservar as condições para recebimento de recursos da Uruão e para mscrição cen r^os a pagar
estaboldddas peta Lei Compleineniar tOl. de 04 de maio de 2000;

li), comprometer-se, nos casos em que couber s Instituição da contnbuição de rneihona. nos termos do
Código Tributário Nadonal, a não efetoar cobrança que resuita em montante «jpedor á contrapartida
^rtada eo Contreto da Repasse;

IV. adotar o dn^tesfo nas Leis n* 10.046, de 08 de novembro de 2000, a 10.098, de 19 de dazembro de
2000. e no Decreto 5298. de 02 de dezembro de 2004, relativamente á promoção de acessfoilidade
das pessoas potladoras de deficiência física ou com mobíHdade reduzida:

V. setecfonar as ̂ as de intervenção e os beneficiáríj

1.1

MS em conforrr^dade oom as diretrizes
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estabeleddas peto Concedente. podendo estabetecer outrsa <{ue busquem refletir sfluações de
vulneraMklade eocm^^ica e socisl. informando ô CONTRATANTE s^pre que houver alleraçdes:

\^. i^abo-ar os projetos técnicos rei^nados ao ̂eto pactuado e apresentar toda documente^ juridica.
técnica e msttiM^al necesséria à celebração do Contrato de Re^^sse, de acordo com os normativos
do programa, bem como apresentar documentos de títuiaridadd domínia! da área de intervenção,
licenças e aprovações de ̂ jetos emitidos pelo õrgão ambiental competente õ ooncessionártas de
servi^s púMcos. cònfítrme o caso. nos termos da legislação apilcáve):

VII. comp^H>ilizar o objelo do Coiitrato de Repasse normas e procedimentos de presmvação ambi^ttal
muivcipat. estadual ou federal, conforme o caso;

VIil. eneoitar e flsc^zar os irsèalhos neoessáríos à consecuçfo cto objeto pactuado no Cabalo de
Repasse, observando prazos e cusios. designando profissional habitado no focai da intervenção com a
respetiva Anmaçãode Responsabilidade Técnica (ART);

IX. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos prmlutos e
tôrviços contratados, em conformidade com as nornias brasileiras e os normativos dos programas,
ações 6 atividades, detenminarKfo a correção da vieios que possam comprometer a fruição do benefldo
pela p<^uiação benefldãria, quando detectados pela CONTMTiWTE ou pelos órgãos de controle;

X. deflntr o regime de erecuçâo. direto ou mdireto. do objeto do C^trato de Repasse;
XI. realizar o processo fidtatõtlo, sob sua írtteira responsabiltdade, quando optar pelo regime de execução

indirata. nos termos da Lei rf 8.^. de 21 de junho de 1993 e suas dterações, e demais normas
perbnentet ã matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, a sufldéncla do projeto
básico, da planilha orçamentaria dbcriminetivB do percentual dc Bonificação e Despesas tndfretas (BDI)
lAilizado e o respectivo tbitaihamemo de sua exposição:

Xíl. prever no edital de flclaçâo as oompostçdes de custos urâàrios e o detafrtamento da encargos sod^ e
(to BOI que mtegram o orçamento do (^ojeto básico da obra efou serviço, em cumprím^tto ao mi. 7^,
§2*. IrKáso 11. da 6.666Ã3 c/c a Súmula n*’ 258 do Tribunal de Ctmtas da Itoido;

Xlil. no caso de contratação de obras ou setvtçt^ de engenhará, obsenrar o eSsposto no Decreto n* 7.983,
de 08 de abril de 2013. nas licitações que realizar para a contratação de obras ou serviços de
engenhada, bem como apresentar à CONTRATANTE dedaração firmada pelo representante legal do
CONIT^ATAOO acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto;

XIV. utUizar, para ac^istção de bmtt e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da rfi lO.S^,
de 17 da ̂ ho de 2002, e do regulamento previsto no Direto n* 5.450. de 31 de maio 20(%.
preferenciatmente a sua forma eletrônica.-devendo ser justificada pelo CONH^TAOO a Impossiblfidade
de sua utilização:

XV. apresentar dedaração expressa fim^ada por representante lega! do CONTRATADO, ou registro no
S1CONV que a substitua, atestando o atendimento das (fisposições legais aplicáveis ao procedimento
iidtalõrto;

XVl. rro caso da contrataç^ de prestação de ser^s, apresentar declaração expressa ou fornecer
declaraçdo emilída pela empnssa vencedora da lidt^^, atestartoo que esta nSo poutd em seu quadro
sodelárío servidor {hjbiicct da ailva, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia
mista, ser^do de sua inteira responsabilidade a Tiscaüzaçte dessa obrtgaçdo;

XVII. prever no edital de Itótaçâo e no Contrato de Execução ou Fornecimento (CTEF) que a
rasiK^s^dade p^a qualidade das obra£. matenais e serviços executados/forneddos é da empresa
contratada para esta finalidade, indusive a promoção de readeqimçfies, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprwneter a corsecução do objelo omtratado e exercer a fiscaliz^o
sobre 0 CTEF;

XVIII. registrar no SiCONV o extrato do editai de lldtação. o preço estimado pala Administração para a
execução do s^iço e a proposta de preço total ofertada por cada üdtarrte oom o seu respectivo CNPd.
o termo de homc4ogação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos ed!tiyo&. a ART dos
projetos, dos executoras e da fisc^ização de obras, e os boletins de medições;

XIX. registrar no SICONV as e as informações sitore ca partidparTtes e respectivas propoãas das
licitações, bem como as informações referentes ás dispensas e inexigitRTKfodes;

XX. ins^r, quando da celebração de contratos oom terceiros para execução do o^eto do Contrato de
Re^tesse. cláusula que (Arigue o terceiro a permWr o livre acesso dos servidores dos órgãos ou
entidades pública concèdentes ou confratantes, bem como dos Órgãos de controle interno e externo, a
seus docunwntos e registros contábeis;

XXi. i^eetar, por meio do Cadastro Nadona! de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEtS), e regularidade des
empresas e/ou proflssiortals p^cápantes do Çffocesso de fxHaçto. em espeõal ao impedimento
d^ueias em contratar com o Po<tor Público, em atendimento eo disposto na P^da CGU n* 516, de
15 de março de 2010:

XXII. instaurar processo acfrntnístratrvo e^urstõfio, inclusive processo adtrtinistralívo disdpiinar, quando
constatado o desvio ou matver^çõo de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou
geatêo finarteeira do Contrato de Repasse, comunicando lat fato è CONTRATANTE;

XXiil. apresentar é CONTRATANTE rclatónos de execução fl«cx>>rinancelm relatívos ao Contrato de Repasse,
bem como da IrPegraiaaçdo da eontrapartide. em periodicidade compatível «xn o cronograma de
deeemboiso estabelecido;

XXi/ responsabilizar-se peta conclusão do errtorecmdímento quando o o^o (to Contrato de Repasse prever
apenas sua execução pamial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua

4
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XXV. estimular a partícipação dos benaficiânos finais na etaboração e rmt^ementaçâo do o&)eto do Contrato
de Repasse, bem coir^ na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;

XXVI. notificar os partkXis políticos, os sn^catos de trabalhadores e as «itídades empresariais com sede no
municipio ou Distrito Federal quando ormer e liberação de recursos financeiros pela CONTRATANTE,
em conformidade com a Lei n* 9.452. de 20 da ma^ de 1997. Ocultada a notificação por melo
etetrõnico:

XXS^t. fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobra es ações desenvolvidas pera
viabilizar o acompwthamenio e avaliação do processo:

XXVR!. divulgar, em qualquer ação promocionai relacionada ao o^eto e/ou do Contrato de R^sse, o
nome do Programa, a origem do recurso, o valor do financiamento e o nrune do CONTRATANTE e do
Conced^e, conw entes partiapantes, obrígandchse o CONTRATADO a conajnicar expressamente â
CAIXA a data, forma e focal onde ocorrerá a ação promodonai. com antecadônda mínima de 72
(setenta e duas) horas, sd? pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observedas as
limitações impostas peta Eleitorai n* 9.504, de 30 de s^embro de 1997;

XXIX. c<miprometer-se a utilizar a assã^tura do Concedente acompanhada da marca do (xovemo Federa) nas
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as límiteções impostas pela Eteitorat n*
9.504. de 30 de setamt^o de 1997;

XXX. realizar lempesfivamente no SiCONV os atos e os prixedimentos relativos â formaüz^ão. execução,
lídtação. acompanhamento, presu^ão de contas e mformaçOes acer^ de tomada de contM especial
do Contrato de Repasse e registrar oc SICONV os ates que por sua natureza não p^am ser
realizados nesse Sistema;

XXXt. prestar contas dos recursos transferidos peta CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no
prazo fixado no Comrato de Repasse;

XXXI!. operar, manter e coruierver adequadamente  o pâtrímõnio público gerado pelos investimentos
decorr^^ do Contraio de Repasse, após sua execução, de fonna a possibiliUir a sua fonaonaUdatte;

XXXnt. r^tender soSdaríamente, os entes consorciados. no caso da execução do objete contratual por
consórcios pútíicos;

XXXIV. ̂ car, lui SICONV, os f»zirso5 credita<tos na conta bancária vinculada ao Ccvitrato de Repas^ em
caderneta de poiteança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês. e
realizar os pagamentos de despesas do Corrirate de Repasse também por imermérão do SiCONV.
observadas as disposições oonUdas na Qéusuia Sétima deste Instrumento;

XXXV. tomar outras provid^as necessárias á boa execuçõo do objeto do Contrato de Repasse.

CLÁUSm^ TERCEIRA - 00 VALOR

3 - A CONTRATANTE transf^ã. eo C0NTRATW)0, até o limite do vaior dos Rectasos de Repasse fixado no
Contrato da Repasse de acordo com o cronograma de desembolso e com o piano de apiícação constantes do Pfarte
de Trabalho.

3.1-0 CONTRATADO aportará, ao (^bato de Repesse,  o valor dos Recumos de Crtebapariitfe focado no Contrato
de Repasse de aoorcte oom o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constantes do Piano de
Trabalho è conta de recursi^ alocados em seu orçamento.

3.2 - Os reoirsos transferidos pela União e os recursc» do CONTRATADO destinados ao Contrato de Re^se,
r^urarSo no ̂ çarrtente do CONTRAT/)^. obetfeoendo ao desdobramento por fontes de recursos a elementos de
despesa.

3.3 - Recursos âdicfonais necessários à consecução do objete do Contrato de Repasse terão o seu epoiie sob
respcns^iidade exdusiva do CONTRATADO.

3.4 - Toda a mo^menteção financeira de^ ser efetuada, obr^loriamente. na oanta especifica vinculeda ao Contrato
de Repasse, em agénda da CAIXA, isenta à cobrança de tarifas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INtQO DO OBJETO

4-0 (^NTRAT/^O, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância em guardar a autorização
escrita da CONTRATANTE para o início da execução do objete deste Contraio de Repasse.

A autorização ocorrerá a finalização do processo de análise pòs^ntraiu^ e o crédite de reoirsos de
repasse na emita vinculada, este se for o casc.

4.2 - Eventual execução do objeto realizeda antes de autorização da CONTRATANTE não ̂  objeto de medição
para Iteeração de recursos até a emissão da autorização acima disposta.

4.3 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-etaíloral.  o CONTRATADO declara estar esnte de que a
autorização de inído de ̂jeia e a liberação dos recursos somente ocorrerá finalizado o processo eleMorai a se
ra^ar no mès de ouhfoto, considarada. indusíve, a eventual oi
73. inciso VI, annea ‘a’ da Lei n* 9.504^. /

4.1

de segundo turno, em atendirnemo ao artigo
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CLÁUSULA QUINTA > DA LIBERAÇÃO E DO DESBLOQUEIO DOS RECURSOS

5 - A Hl^cão dos recursos fmartceims obedecerá ao cronograma de desen^so de acordo com as metas e fases ou
etapas de execuçfio do obj^o e realizada sob bloqueio. apOs efkecia contrabral, resp^rrdo a disponibilidade
ftn^ceira do Conced&tte e atendidas as exlg^cías cadastrais vigentes.

5.1 - A autorização de saque dos re<mos aeditados na conia wncutada será feita em parcelas, de acordo com o
cronograma de desembc^so, após a autorização para ínído do objeto, depois de atestada, pela CONTRATANTE, a
execução física e a coir^rovação do aparte da contrapartida da etapa correspondente e postenormente a
comprovação financeira da etapa arderior pelo CONTRATADO.

5.1.1 •* No caso de execução do objeto contratual por regime de execução direta, a liberação dos recursos relativos â
primei parcâa será antecipada na forma do cronog^ma de desembolso aprovado, ficando a Hberação da segunda
pamela e seguintes, condicionada ã aprovs^o pela CONTRATANTE de relatórâ de execução com comprovação da
aplicação dos recursos da âlima parceia liberada.

52 • No caso de o^as e serviços de enger^haría de pequerto v^. cujo vak^ de repasse da Uruão seja fnfedor a RS
750.<XX>,CO (setecentos e ceiquenta rrtíl reais),  a liberação dos recursos pedo Concedeme na conta vincuiada. ocorrerá
de acordo com o crcmograma de desembolso apmvado, em k> n^xímo trés parcelas correspondentes a 50%
(dnquenfe por cento), 30% (trinta por cento) e 20% (vinte por cento) do valor de repasse da União.

5.2.1 - Nesse caso. o dest^oquelo dos recursos ocorrerá apôs ad^sentação do relaiôdo de execução de cada etapa
do objeto do conbato de repasse devidamente atestada (tela fiscalização do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

G - As despesas com a execução do Contrato de Repasse correrão á conte de recursos alocados nos respectivos
orça^netUos dos contratantes.

6.1 - A emisste do emper^ (i^uríanual, quando for  o caso. ocorrerá de acordo com determinação e^>eclfica do
Concedente. com ímxxporação ao Corárafo de Repasse mediante Apostilamerdo.

$.2 •> A eficácia deste instrumento está conrficforteda á validade dos em;tenhQ8. que é determinada por instrumento
lega!, findo o quzd, sem a tot^ liberação dos recursos, o Contrato de Repasse fica automaticam«ite extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhes por motivo de canoelan^to de Restos a Pagar, o quarditetn^
fisieo-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente foncionatfdade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 ~ Os recursos somente poderão ser utfiizados paia pagamento de despesas constantes do Pl«to de Trab^o ou
para aplicaçic no mercado finamteiio. nas hipóteses pronstas em lei ou na Portada Interminist^t MPOGfíAfiCG\i
507. de 24 de rrovembro de 2011. vedada sua utilização em firtalidade diversa da pactuada neste instrumento.

7.1 > A programação e a execução financeira deverão ser realiz^as em separado, de acordo com a natureza e a fonte
de recursos, se for o caso.

7.2 Antes da reafização de cada pastemento, o CONTRATADO incHiirá no SICONV, no mínimo, as seguintes
informaçóes;

I - a destinaçâo do recurso:

tl • 0 nonte e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando fo r o caso:

Ui • 0 contrato e que se refere o pagamento realizado:

IV • a meta. etapa ou fase do Piano de Trabalho mtatíva ao pagamento:

V • a commov^o do rro^imento definitivo do rfojeto do contrato, mediante Inclusão no Sistema das notas fiscais ou
documentos contábtò.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e
prestares de s<^ços. facultada a disp«)sa deste pracedimento nos casos citados ababco, em que o efedilo poderá
ser re^teado em coráa bancária de titularidads do próprio CONTRATADO, devetfoo ser registrado oo SICONV o
beocficiánc final da despesa;

a] per cte aufortdade máxima do Concedente:

b) rte execução do objeto pelo CONTRATADO por regime dirato;

c) no ressarcimento ao CONTRATADO por pagamenUis realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na

U 6
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Hberaçâo <te recursos peto Concedente e em valores além da contrapartida pactuada.

7.3.1 “ Excepctonatotente, poderá ser reaiizado, uma única wz r» decorrer da vigéntía do Contrato de Repasse.
pB^merno a pessoa física que nâo possua conta bancária, desde pue permitida a Identificação do benefidáfío pela
CW'ITRATANTH, e observado o Intiite de R$ 800.00 (eitooentos reais) pw fornecedor ou prestador de serviços.

7.4 - Os recursos traraferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em pertodo
ant^tor ou posterior à v^ntía do Conbato de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriomnento desde
que comprovadamente realizadas na vigência do Contrato de Repasse e se expressamente autorizado pelo
Corrcadeitfe.

Os r^ursos transferidos, enquanto nSo utinzados, serSo aplicados em eadsmeta de poupança se o prazo
previsto para sua utiazação for igual ou superior  a wm mês. ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou
opersçSto de mercado aberto iastreada em utuios da divida pública toderat, quando a sua utilização estiver prevista
para pitJSi menor que um més.

7.5.1 - A afflicaçâo dos recurK>s. creditados na conta bancária vinculada ao Contr«o de Repasse, em fundo de curto
prazo será automática, apôs assinatura peío CObfTRATAOO do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de
regularização da conta, ficando o CONTRATADO responsável pela aplicação em caderneta de pouparia por
iráermédio do ̂ ONV. se o prazo previsto para utiliz^o dos reoirsos transferida for ̂ al ou superior a um mês.

7.5.2 - Os rendknentos provenientes da apifcaçfio dos recursos serão eomi^itados a cródito do Corárato de Repasse
para consecução do seu ot^to. salvo na exce^ abaixo disposta, devendo constar de demonstrativo especlitoo que
Integrará a prestação de contas, vedada a sua utilização o^mo contrapartida.

7.SJ2.1 - Todos os rendbr^c» provenientes cte aplicação dos recursos das cmtas correntes, no caso de obras e
serviços dc engenharia de pequeno vator, cujo vaiof de repasse seja inferior a R$ 760.000.<» {setecentos e dr^quertta
mil reais), devem ser devolvidos á conta única do Tesouro ao finai da execução do objeto contratado.

7.S.2.2 - Na ocorrência de perd» financeiras tfecorrertes da aplicação dos recursos, <^e comprcHTtetam a execução
do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado eo aporte actictonal de contrapartida.

7.6 - Eventuais saldos finairceir<^ veilfic^os quando da conctosão, denúncia, resc^o ai extinção dó Conb^o <fe
Repasse, induslve os provenientes das receitas auferidas em aplicaçães financeiras, deverão ser resbtuidos  à UNiAo
FEDERAL, no prazo impronrogával de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época óa
restitoição. sob pena da imediata tostauração de Tomada de Contas Espedai do responsável.

7.6.1 - A devolução prevtota acima será realizada obse;vanclo*se  a proporcionalidade dos recursos transferidos e da
contr^rlida jwevista. todépendente da ápoca cm que (oram aportados, devendo, nos casos em que Indda
exclusivamenie sobre o repasse a contrapartida. s«' dsvolvicto apenas ao ente titular do valor rerTHjnerado.

7.7 > Deverão ser restiUiidos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados
moneteriamente. a partti da data do recebimento, na torma da iegistaçôo apticávei, nos seguintes casos;

a) quando nâo far executado totatmente o objeto pactuado neste Insirumanto;

b) quando não for executaoo parcialm»^ o abjeto pactuado neste instrumento;

cá caiando não for apresentada, no prazo regulamentar, a reNMtcdva presteçte de contas pardal ou fin^;

d) quando os rec4.Nsos forem utilizados em finalidade diversa da estabe^ctda neste Instrumento;

e) quando houv^ utitização dos valores resr^tes de ai^caçôes financeiras em desacordo com o estabeledcto rto
item 7.5.2;

f) quando hmnrar impugnação de despesas, se raalizadas &n cfesacofdo core as di^siçfias do omtrato celetuado.

7.7.1 * Na hipótese prevista no item 7.7, alínea *a*. os recursos que permanecem na conta especifica, sem (eram
sido desbloqueados em favor do CONTRATADO, serão devolvidos acresctdos do resultedo da apüceção finance^e.
nos termos do «tem 7.5. no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse. Após esse
período 8pficar-se>á tPCA mais juros de mora de 1% (um por cenlo) ao mês, podendo ser deduzidos os rendimentos
deapiicaçAo.

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7, aiinea "b'. em que a parte executada apresente functortaüdade. a devolução
dos recursos |á créditados em conta e não apficados no objeto do Plano de Trabalho, acresddos do resuttado da
aplicação financeira, nos termos do item 7.5, ocorrerá no prazo de atè 30 (trinta) dias do vencimento da vigência
contratual. Após esse período apiicer-se-á iPCA mais juros de mora de 1% (um por onto) ao mês. podendo ser
deduzidos os rencfimentos de ̂icação.

7.7.3 Na hipótese (xevista rto item 7.7. alínea V. em que a parte executada nSo apresente funcionalidade, a

7.5

7



SEMAD-ANAJATUBA

FOLHA^

RÚBRICA

lS%

Pt".
5 Rubr

- tí

5

devolução da tot^rdade dos recursos liberados acrescidos do resultado da aplicação fírtancelfa, nos termos do it^
7.5. occurerà aplicando-se srrf>re os recursos e^^ntualmente gastos, o mesmo percentual como se tivessem
I^manecido a^^icados durante todo o periodo em caderneta de p^^^rça. no prazo de até 30 (trinta) dias do
vaitímenio da vigénctò do Contrato de Repasse. Após e^e perfodo apiicar-se-é IP(^ mais juros cte mora de 1% (um
porcento) ao més. podendo ser deduzidos os rendimentos de aplicação.

7.7.4 . Para 8plicaç&> dos itens 7.7.2 a 7.7.3. a funcíona!íd«je  ds parte executada verificada pela
CONTRATANTE.

• CPL.

7.7.S - Na hipótese prevista no Kem 7.7. alínea 'd*. será instaurada Tomada de Contas Es(^ai, além da devoKiçio
dos recursos liberados de^damente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda
Nadonal, com base na variação da Taxa Refenendal do Sistema Espedai de Uquid^ão e de Custódia - $EUC.
acumulada mensalmento. até o último d^ do més anterior eo da devolução dos recursos, acresddo esse montante de
1% (um ̂  cento) no més de efetivação da devoíução dos recursos à Conta Ortica do Tesoura Nadonal.

7.7.S.1 •> Ainda na hipótese do item anterior, caso haja recursos que permaneceram sem destXoqueio em favor <jx>
CONTRATADO, estes serão imediatamente devolvidos peta CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias do
vendmento da v^fetcia contratual, acresddos do resultado da apMcaçâo financeira. Após esse periodo ir»tajrar*se-á
Tomada de Contas Especial.

7.8 - Os c^os fortuitos ou de força maiof que impeçam o CONTRATACK3 de prestar contas <tos recursos recebidos e
ai^ícados ensejarão a jurttacfe de docunentos e justificativas, a serem entregues ô CONTRATANTE, para análise e
manifestação do dc Pragrama

CLÁUSULA OITAVA- 00$ BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO OA VIGÊNCIA CONTRATUAL

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato <k Repasse serão da pn^edarfe do C^^RATAOO, quando da
sua extinção, desde que vinculados á línaSdade a que sa d^tínam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

d - O Concedente é a autoridade competerde para coordenar e definir as rfòetrizes Programa, cabendo ã
CONTRATANTE o acompanhamertto e avaliação das açóes constates r>o Pl^de Trabalho.

9.1 - ̂ mpre que julgar convenienfe. o Concedsnto poderã promover visitas ih feco com o propó^o do
acompanhamento e avaliação dos resultados das advídades desenvolvidas em razão do Contraio de Repas^.
observadas as normas legais e regulamer^ares pertinenles ao assurao

9.2 - É prarrogativB da União, por (nteimédio do Concedente e da CONTRATANTE, promover a fiscatittção fisico-
financeira das atividades referentes eo Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer h^ese.  a fecutdade
de assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua par^isação ou de fato r^avante
que venha a ocorrer.

CLÁt^ULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E OA CONTABILIZAÇÃO

10 - Obriga-se o CONTRATADO a registrar, em sua conraMiidade analítica, em conta especifica do grupo víncutado ao
ativo fit^caro, os racursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conto adequada no passivo
finance^. com subcorttos identificando o Cwtbafo de Repasse e a especificação da despesa, nos temws do Migo 54,
perégrafo primeiro, do Decreto n* 93.872, de 23 de dezembro de 19^.

10.1 - As feituras. recâMS. rwtas fi»ra!s e quala^r ̂ ros documentos comprobat^os de despesas serão emitidos
em nome do CONTRATADO, devidamenie identdicaâos com o nome do Programa e o nàmera do Contrato de
Repasse, e mantidos em arqi^, em ordem cronotógkra, no prr^río local em que forem contabilizados, é disposição
dos orgãos de controla intendo e externo, pelo prazo fixado no Conbato de Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADO de^torã encaminhar cópias dos cranprovames de despesas ou de outn» ckxsimentos à
CONTRATANTE sempre houver soticitaçdo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 - A Prestação de Contas referente aos recursos finsuiceiras deveré ser apresentada â CONTRATANTE nas
confiçóes Ikadas no Contrato de Repasse

11.1 - CKiando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATMVTE estabelecerá o prazo
màxinK» de 30 (trinta) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos racursos. Incluídos os rendimentos da
apUcação no mercado financeiro, atualizados pefe taxa ̂ UC.

11.2 - Cew 0 CX^tVTRATMX) rtão apresente a prestação de comas nem de^va os racursos rws tormos do item
anterior, ao término do ̂ azo estabelecido, a CONTRATANTE registrara a hiadtmpfeneía no SiCONV por rxnissão do
dever de prestar contas e comuntearã o fato ao órgSor intaUiídada anatlficd, para firts de instauração de Tomada
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Í.CPL.de Contas E^ecial sob aquaie jumento e adoção ete outras medidas para rep^ação do dano ao erário. s<A pena
responsabilização soNdâria.

11.3 - Cabe ao prefeito e bo govemadc»^ sucessores prestar contas dos reoirsos provenientes dos Ccmtretos de
Repasse firmado seu antecessor.

11.3.1 - Na Impossibilidade dessa prestação de contas, deve apresentar, â CONTRATANTE, e inserir no SICONV
doaimertto com lusdficafivas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio
púWíco.

11.3.2 - Quando 8 tmpossil^ídade de prestar contas decorrer de açSo ou (fissão do anteces^r. o rK>vo administrado'
s<^'citarè a festauração de tomada de ocmtas especial.

CUUSÜU DÉCIMA SEGUNDA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

12-0 CONTRATADO é responsávei pelas despesas extraordinárias incorndas peta CONTRATANTE, quando
toKatar:

a) reanâlrse da enquadramento de Plano de Trabalho e de prcqetos de engenharia e de trabalho soda!, quando houven

b> vistoria de ets^s ás obras não previstas originaimenle:

c] put^icação de exh^ no Oiémo Oficiai da União decorrente de alteração cor^iual de re^íonsabiyd^e do
CONTRATADO,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDiTORtA

13 - Os serviçcs de eudftona serão reafiz^os peios órgãos de conlroie iráerr» e externo da Unido, sem eiMifir a
compaténcie dos ôrgâos de controle Interno e externo do CONTRATADO, cm corrformWade com o Capitulo VI do
Oeoeto n* 93.872. de 23 de dezembro de 1986.

13.1 - É iivre o acesso, a qu^uer tempo, de servidores do Sistema de Conlroie Interno ao qu^ esteja subordinada a
contratante e do Trfcunal de Contes da União a tod<« os atos e fetos refaciwiados dfreta ou indiretamenfe com o
ínNrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quartdo imt missão de fiscaTização ou auditoria.

CLÁUSULA C^CIMA QUARTA - DA (DENTIFICAÇÂO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS

14 - É Obrigatória a Identificação do empreendimento com placa segundo modelo fomeddo pela CONTRATANTE,
dur^te 0 período efe duração da obra. devendo ser sdixeda no prazo de atá 1S (quinze) dias. contados a partir da
autorização da CONTRATANl^ para o inicio dos tr^alhos. sob pena de suspar^o da tfeeraçâo dos recursos
firwnceiros. observarfes as lin^açdes impostas peta Eleitoral n* 9.804. de 30 de sel^bro de 1997.

Em qu^cpier ação promodonai relacionada com o objeto do CorXrato de Repasse serâ obrigetoiiamente
destacada a parllcípaç^ da CONTRATANTE, do Concedenfe. bem como o objeto de e^icação dos recursos,
observado o disposto no § do art. 37 de Constituição Federal, sob perta de susper>são da Itooração dos recursos
finarv:elros, observadas as lirrdítacóes impostas pela Eteltorat n'> 9.504. de 30 de setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIOÊNOA

15-Avi(^fto>a d^fe instrumento inldar-se-ó na data de sua assm^urae encerrer-se^á aotèrrrúnode suavígènda,
constantes no Contrato de Repasse, possibilitada  a sua prorrogação mediante Termo Adifivo e provação da
CONTRATANTE, quando da ocorrãnc» de feto superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OA RESCISÃO £ DA DENÚNCIA

16- O Contrato de Repasse poderá ser denundado por qualquer das partes e r»ídndído a qualquer tempo, ficsmdo os
cordratantes responsó^ls pelas obrigaçóas assumidas na sua vtgènda. credtendo^se-llies, igualmente, os benelTcios
adqfeidos no mesmo periodo. acendo, no que couber, a Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n” 507, de 24 <te
novembro de 2011 e demais normas pertinentes ã matéria.

Constitui rrxjtivo para resdsSo do Contrato de Repasse o desoxnprimento de qualquer das Cláusulas
pactuadas, partícularmente quando constatada peta CONITIATANTE a ufiUzaçÁ» dos recursos em desacordo com o
Plane de Trabalho chi a falsidade o» incorreção de informação de documento ainesentado e ainda a verificação de
qualquer tíNxunstãncia que «^seje a instauraçte de Tomada de Contes EspecM.

18.1.1 - A rescisão do Cmtr^o de Repasse, na forma acima prevista e sem tenham sido os v^ores resUluidos â
Uitific Federai, ensejar* a Instauração de Tomada de Contas Espedai.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OO PROVIMENTO JUDICIAL UMINAR

14.1

18.1

9
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17 - A enslênda <le restrição do CONTRATADO ftâo fo i considerada óbice à celebração do presente Inarumenlo. eni^ C P L
razAo óQ decisão Smlnar amcedtda nos termos especificados no Contrato de R^sse, a qual autorizou a cel^iaçâoS^! ^
deste instoimento.coíxfidonadaá decisão fi nal.

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contraio de Repasse, a desistência da ação ou
a decisão judiciai ^favorãvel ao CONTRATADO implicará a desconstituíção dos efeitos da respectiva l^inar, crmi a-
r^são do presente contrato e a de^mlução de todos os recursos que event^mente tei^ recebido, atualizados na
torma da Legislação em vigor.

CUüSULA OéCiMA OITAVA- DA ALTERAÇÃO

16 - A alteração deste instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da »i3 programação (te etrecução física e
finarKeHa, indi»tve a attòração do prazo de vigênda fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo
Aditivo e será provocada pelo CONTRATADO, mediante apresentação das rrap^ivasiustíficativas. no pfBzo minimo
de 30 {trinta) dias que antecedem o término da sua >^éncia. sendo necessária, para sua implementação, a aprovação
da CONTRATANTE.

18.1 > A alteração do prazo de vigência do Contrato de Ref^sse, em decorrénda de atraso na liberação dos recursos
por responsabilidade do Concedente. será prún»vida 'de ofido' pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso
vacado, fazendo disso imetfiato comunicada ao CONTRATADO.

18.2 - A aiteraçêo contratual referente ao valor do Ccmtrato de Repasse será feMa por meio de Termo Aditivo, fícaiído a
ma^raçâo dos recursos da ref^sse sob decisão unOaterai extíusí<ré <to Concedente.
18.3 - Ê vedada a alteração do objeto do Contrato de Repasse, exceto para a ampliação da execução do objeto
pactuado ou para redução ou exc^sâo de meta. sem prejuteo da functon^dade do objeto contratado, desete que
dmricamente justificado e aprovado peta CONTRATANTE.

CLÁUSULA OéCIMA NONA- DOS RECtSTROS DE OCORRENCÍAS E DAS COMUNICAÇÕES

19 - Os documentos instnitórios ou comprt^ârios relativos á execução do Conbato de Repasse deverão ser
apresentados em or^ir>a1 ou em cópia autenticada.

19.1 - As comunicações de fetos ou ocorrãndas relativas ao Contrato serão consideradas oomo regularmente feitas se
Pregues por carta protoralada, telegrama ou fax, nos endereços descritos no Contrato de Repasse.

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO

^ - Fica ^eito 0 foro descrito no Contrato de Repasse para dirimi os conflitos decorrentes deste tnstfum^to, com
r^únda expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por estarem a$^ justos e pactuados firmam este instrumento, que será assinado pelas partes e pelas
testemuf^s abaixo, para que suria seus efeitos jurídicos e l^ts, em juizo e fora dele, sendo extraídas es resirectivas
o{^as. que terão o mesnto valor do original.

SÁO LUIS /MA. 19 de dezembro de 2013
Loca!/da1a

1/
11 /

Assinatura Conti

Nome: HELtO LU12 OURANT!
CPF: 413.696.37CM34

Assti Contratado v

Nome; hSlDER LOPES ARAqpiO
CPF: t47.\)19.803^9

Tetíemunhas

'éXCcÀcX-k:
Nome: MARIA DOS REIS COSTA Nome: PAULA TAÍS ALMEIDA E ALMEiDA
CANTANHEDE

CPF: 042.265.803^3 CPF: 603.041.903-06

10
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Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Complementares C P L .CAÊYA
MINtSTÉRiO 00 TURISMO
1 - No caso de contratação de operações no Êmbito do Minislério do Turismo, o COíííRATADO deve insti
inauguração quando da condusâo da obm. conforme padrão fornecido pela CÕNl^TANTE. j

placa de

/
f

Aasina^ra Contratante

Nome: HELtO LUIZ DURANTI

CPF: 413.e96.370-04

Assinatura Contrata fí

Nome: HEUOER LOPES ARAoIo
CPF. 147.01(9.603-49

Testemunhas

Nome: MARIA DOS REIS COSTA

CANTANHEDE

CPF: 042.265.303-03

Nome: PAUU TAlS ALMEIDA E ALMEIDA

CPF: 603,041.903-06

II



SEMAD. ANAJATUBA
^olha (DAb
RÚBRICA fT

i'S RüW

^fVTií; \ici iS-.Oí

!2



$EMAD -ANAJ/^UBA

RÚBRICA 2
wENTe

■3 Rubt—; >
MINISTÉRIO DOTUtUSMO
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LCJPiJ;

N* / ANO DA PROPOSTA:

063441/2013

DADOS DO CONCEDENTE

OBJETO:

Construção da Praça da Picada no Município de Anajatuba - MA

justificativa:

O município de Anajatuba localizado Mesorregiào Norte Maranhense e Microrregito da Baixada do estado Maranhão, com
uma pí^ulação total de 25.294 habitantes, segundo d^os do IBGE/2010, pc»sui como principais atrativos turísticos a Igreja
Matriz, belas paisagens naturais, campos alagados tesos, ilhas, morros, por exemplo, do Rosário, Pacoval, da União e o$
Igarapés e do troitá, Cipáu, Rio Mearim, que fazem de Anajatuba, uma rica opçSo para o turismo ecológico, sendo cercada
pelos campos de vcgctaçôM alagada similares ao Pantanal Mato-grossense. Existem no munícipio festividades tradicionais que
já estão marcadas na história da cidade, e que crescem signíficativamente a cada ano, fortalecendo o turismo de eventos. Os
evenms sào o festejo da Padroeira Nossa Senhora do Rosário (em Outubro), Festival do Caran^ejo (era Julho), Festejo de São
Benedita (cm janeiro), Festejos Juninos (em junho), Aniversário da Cidade (22 de julho) e o Festejo do Glorioso Santo Antônio
(em Junho), festejo do Lourival que acontece a mais de 30 anos, este uhirao oa área comtemplada do objeto pleiteado e ainda
liversas festas do Divino Espirito Santo. A implantação do objeto pleiteado ‘"Construção da Praça da Pic^, no Município de
.Anajatuba - MA", visa prover a cidade de infraestnitura adequada para expansão da atividade turística, convivência c lazer,
bem como a melhora do aspecto urbanístico de nossa cidade, além da melhoria dos produtos e serviços ofertados, conforme o
Plano Nacional do Turismo 2007/2010. ASPECTO E ATRATIVOS TURÍSTICOS, A praça dará um novo aspecto urbanístico
e turísti'X) para a região, notadamente por trata-se de uma área que esta no eixo central fazendo a integração de várias outras
regiões do município, sendo fones as manifestações culturais da localidade, como por exemplo as festas juninas que são
realizadas anuaimente no mês de junho na área do objeto desta proposta, atraindo um grande contingente de pessoas de outras
cidades e estados, inclusive da capital São Luís entres os dias 22 a 30 de junho, acontece também no lo^l  o tradicional festejo
do Louri>^l que acontece a mais de 30 anos sempre no terceiro sábado de outubro conh^ido como festejo do arrastão, por
proporcionar um aglomerado de aproximadamente 5.000 pessoas de toda a região e varias cidades do maranhão, Outro
acontecimento importante ocorre no período da pascoa, mas precisamente no Bnal de semana conhecido como sábado e
domingo de aleluia, onde a população triplica devido aos visitante aproveitando o feriado prolongado.  A pra^ é ponto de
encontro e passagem obrigatória para quem deseja atingir os campos alagados, os Igarapés do Troitá, Igarapé do Ctpaú, Rio
Mearim. morro do pacoval e tantos outros atrativos turísticos. PÚBLICO ALVO. A área onde será implanteda do objeto deste
pleito é uma área bastante populosa, dentro do município é a mais visitada por turistas, pois nesse local  é um dos pontos
referenciais da cidade em tempo turístico por sua grandeza e beleza. Rodeada de betas paisagens e de uma fauna e flora extensa
vários turistas aproveitam o local para fotos, ver por do sol entre outras atrações. Anualmente, nas proximidades do local onde
será implantado o objeto desta proposta, é realizada uma Festa que já é tradicional e faz parte do calendário festivo da cidade.
Festa popularraente conhecida como Festejo de Lcmrival, a cada ano que passa tem arrastado mais turistas para a localidade.
PROBLEMAS A SEREM RESOLVIDOS COM IMPLANTAÇÃO DO OBJETO: Serão resolvidos os problemas estrutura
oirístira, melhoraremos os aspectos da localidade que anualmente é frequentada por uma média de lOmi! turistas, que buscam
.a localidade as lindas paisagens naturais e outras atrações. RESULTADO ESPERADO COM REALI2AÇÀO DA OBRA:

Além de suprir a questão da infraestrutura, a ídeia desse projeto surgiu da necessidade e das fortes críticas no aspecto turístico.
Temos como objetivo suprir essa necessidade estrutural c atrair ainda mais turistas <xtm conforto c iranquilid^e. RELAÇÃO
DA IMPLANTAÇÃO DA OBRA COM O TURISMO DO MUNICÍPIO  E NA REGIÃO: A cidade de Anajatuba em si já é
grande atrativo turístico por sua beleza natural, não atoa é conhecida como “príncesinha dos campos". Porém ainda muito
carente de infraestrutura pare melhor acolher turistas. Tondo em vista essa necessidade implantaremos essa Praça em um ponto
estratégico, onde o tráfego e a concenfração de turistas são maiores, pois a mesma fica localizada nas proximidades da principal
via que liga a Sede e Bairros com a zona rural do município. É importante ressaltar que objeto em questão é de interesse
turísticc para o município, tendo em vista que, cs resultados esperados com a implantação do objeto compreendem dotar o
município desta importante infraestrutura turística, gerar mais renda ao município e disponibilizar ao turista conforto e
segurança. Destaca-se que o pleito é referente á emenda individual n®24330009, c funcional programática n“23.695.2076.1 OVO
do Deputado Federal Pinio Itamaraty

um

Relatório emitido em 14/08/2017 09:13:11 Página 1 de 9
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FUNDAMENTO LEGAL;

Decreto 6170/D?

NOME DO ÓRGAO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
MINISTÉRIO DO TURISMO

CONCEDENTE:

54000

CÓDIGO DO MUNICÍPIO:CIDADE: UF: CEP;

CPF DO RESPONSÁVEL PELO CONCEDENTE;

I30470I9720

NOME DO RESPONSÁVEL:

HENRIQUE EDUARDO LYRA ALVES

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL PELO CONCEDENTE:
Esplanada dos Ministérios, Bloco U, 3° andai, saia

C.E.P DO RESPONSÁVEL PELO CONCEDENTE:

70065-900

Página 2 de 9Relatório emitido em 14/08/2017 09:13:11
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2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:

06002372000133

j»
•â O

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
RUA BENEDITO LEITE. 868

CÓDIGO
MUNICÍPIO:

CIDADE:

ANAJATUBA

UF: CEP: E.A.:

Administração
Pública Municipal

DDD/TELEFONE:

MA 65490000

0713

AGÊNCIA:
4480-6

BANCO:

104 - CAIXA ECONOMICA

CONTA CORRENTE:

0066470115
f

CPF DO RESPONSÁVEL PELO PROPONENTE:

93263430300

NOME DO RESPONSÁVEL:

SYDNEf COSTA PEREIRA

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEI. PELO PROPONENTE:
RUA BENEDITO LEITE/CENTRO ANAJATUBA -MA, -

Página 3 de 9Relatório emiOdo em 14/08/2017 09:13:11
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VALOR GLOBAL: %RS 248.750.00

VALOR DA CONTRAPARTIDA: RS 5,000,00

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor

2013 RS 243.750,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: RS 5.000,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$0.00

VALOR DA RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: RS 0.00

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 19/12/2013

FIM DE VIGÊNCIA: 29/06/2018

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2018

Relatório emitido em 14/08/2017 09.13:11 Página 5 de 9
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Meta n*: l o
<

^OPL.Especificação: Ccxistruçâo da Praça da Picada no Município de Anajatuba - MA

UNIDADE DE MEDIDA: UN QUANTIDADE: 1.0

Valor:

RS 248.750,00

Vator Global;

RS 248.750,00

Inicio

Ol/Oi/2014

rumino Previsto:

iO/03.^016

Município; ANAJATUBA Sigla UF: MA C6d. 0713 CEP: 65490-000

Endereço; Rua Benedito Leite 868

Etapa/Pasc n*: 1

Especificação:

Construção da Praça da Picada no Município dc Anajatuba - MA

Quantidade: Valor; Inído Previsto: Término

nr W248.7ÍÔ.0Ô 01/01,2014 30/03/2016

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MIMSTERIO DO TURISMO

MÊS DESEMBOLSO; Janeiro ANO: 2014

METAN*: i

DESCRIÇÃO: Construção da Praça da Picada no Município de Anajatuba - MA

VALOR DA META;

RS 121.875,00

VALOR DO REPASSE: RS 121.875,00 PARCELA N“:l

MÊS DESEMBOLSO; Fevereiro ANO: 2014

META N“: 1

DESCRIÇÃO; Construção da Praça da Picada no Município de Anajatuba • MA

VALOR DA META:

R$73.125.00

VALOR DO REPASSE: RS 73.125,00 PARCELA N^:2

MÊS DESEMBOLSO; Maiço ANO; 2014

N4ETAN»: 1

DESCRIÇÃO: Construção da Praça da Picada no Município de Anajatuba • MA

VALOR DA META;

R$ 48.750,00

VALOR DO REPASSE: RS 48.750,00 PARCELA N‘*:3

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

MÊS DESEMBOLSO: Janeiro ANO: 2014

META N"; 1

DESCRIÇÃO; C<Mistrução da Praça da Picada no Município de Anajatuba - MA

VALOR DA META;

RS 2.500,00

VALOR DO REPASSE: R$ 2.500,00 PARCELA N“;í

Relatório emitido em 14A38/2017 09;1B;11 Página 6 de 9
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MÊS DESEMBOLSO: Fevereiro ANO: 2014

e <>«

METAN": 1

DESCRIÇÃO: Construção da Praça da Picada no Município de Anajatuba - MA

VALOR DA META:

RS 2.500,00

S Rubr,
4«

\.CP -j
VALOR DO REPASSE: RS 2.500,00 PARCELA N*:2

Relatório emitido em 14/08/2017 09:13:11 Página 7 de 9
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8 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

fDESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Constniçâo da Praça da Picada no Município de Anajatuba - MA «2 i

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Conveio •CPI. .NATUREZA DA DESPESA: 449051

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Estrada do Afoga, SN

CÓDIGO DO MUNICÍPIO: 0713 MUNICÍPIO; ANAJATUBACEP: 65490-000 UF:MA

V. UNITÁRIO: RS 248.750,00QUANTIDADE: Í,00UNIDADE: ÜK V.TOTAL: RS 248.750,00

OBSERVAÇÃO;

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Código Total Recursos Contrapartida Bens
e Serviços

Rendimento de

Aplícaçflo

449051 RS 248.750,00 RS 248.750,00 RS 0,00 RS 0,00

TOTAL GERAL:

I RS 248.750,00

Relatório emitido em 14/08/2017 09:13:11 Página 8 de 9
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40Na qualidade de reiMesentante legal do proponente, declaro, para fíns de prova junto ao -15—

para efeitos e sob as penas da Lei, que ineuste qualquer débito em mora ou situação de inadin^Iàrcia com o TesouC^
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos ow
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na fonna deste plano de trabalho.

è,
lí? P L,

Pede Deferimento,

Local e Data Proponente

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Local e Data Concedente

(Representante legal do Órgão ou Entidade

12-ANEXOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba-MA
CNP3 0*^06.002.372/0001-33 ■

CONTRATO n® 222/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 127/2017
TOMADA DE PREÇOS 04/2017

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO
DE UMA PRAÇA NO POVOADO PICADA, NESTE

MUNldPIO DE ANA3ATUBA’MA - TENDO O
MUNICÍPIO DE ANA3ATUBA-MA COMO
CONTRATANTE E A EMPRESA ACM

CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA
COMO CONTRATADA. MEDIANTE AS

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DORAVANTE
ESTABELECIDAS.

BASE LEGAL: LEI N.» 8.666/93. E PROCESSO

ADMINISTRATIVO N.o 127/2017.

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, por meio de sua Secretaria
Municipal de Administração, pessoa jurídica insaita no CNP3 sob o n® 06.002.372/0001-
33, com sede administrativa na Rua Benedito leite, 686, Centro, representada neste ato por
seu titular, o Secretário, Luís Jorge Costa Pereira, brasileiro, casado, portador da Carteira
de Identidade n® 000053103596-4, expedida pela SSP/MA e insaita no CPF (MF) sob n°
837.968,353-68, residente e domiciliado nesta cidade de Anajatuba-MA, doravante
denominada abre^ríadamente de CONTRATANTE e a empresa A. C. M. CONSTRUÇÕES E
IIERRAPLANAGEM LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida

Contorno Leste, n° U, Cohatrac I, São Luís, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n.°
05.449.296/0001-46, neste ato representada pelo seu sócio administrador, o Sr. Augusto
Cesar Melo da Costa, portador da C.I. n.® 000027118994-0 SSP/MA e CPF n.® 104.391;613-
04, residente e domiciliado à Rua Turiaçú, Quadra 15, casa 30, Parque Pindorama - CEP
65.041-175, na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, doravante denominada de
CONTRATADA, firmam o presente Contrato, que se regerá pela Lei n,® 8.666/93, e suas
alterações, a legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas e condições que se
anunciam a seguir:

/

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OMETO

Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de engenharia para a
Conítrução de uma Praça no Povoado Picada, neste Município de Anajatuba-MA, conforme



SEMAD «AMAJATUBA

FOLHA 0-V\
RÚBRICA 2

w Rubr >

ii> >•
o

,CPL.ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANA|ATUBA
Rua Benedito Leite, 868. Centro, Anajaiuba-MA

CNPJ n® 06.002.372/0001-33

iíxal, quantidades e especificações constantes no Projeto Básico, anexo I do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE EXECUCÃQ

O Prazo de execução será de ISO (cento e oitenta) dias a contar da data de emissão da ordenn
de serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O Coitrato terá vigência até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo
ser ororrogado na forma do art. 57 da Lei 8.666/93,

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUCÃQ DOS SSRVICQS

Os serviços serão executados de acordo com o cronograma físico, formulado pela
CONTRATANTE, em consonância com a demanda apresentada pelas Unidades.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUCÃQ, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços deverão ser executados fielmente, de acordo com os
tomos do Projeto Básico, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução
total ou pardal;

PARÁGRAFO SEGUNDO: A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por
servidor especialmente designado, nos termos do artigo 67 da Lei n". 8.666/93;

PARÁGRAFO TERCEIRO; O objeto do Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo respcHisáve! por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo circunstanciado assinado pelas partes, no prazo de 05 (cinco) dias da

comunicação escrita da Contratada;

b) A garantia dos serviços será de 05 (cinco) anos, a contar da data de assinatura do
Termo de Recebimento Definitivo da Obra.

PARÁGRAFO QUARTO: A Contratante e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
Projeto Básico não excluem ou atenua a responsabilidade da Contratada, nem exime de
manter fiscalização própria

QÁUSUtA SPCTA - LOCAL E HORÁRIO PARA REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA

I • O Contratado poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia
úbl anterior á data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das
condições e grau de dificuldades existentes.j

n - Tendo em vista a faculdade da realização da xistoria, os licitantes não poderâo alegar o
desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se
eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de
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OESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Uite, 868, Centro, Anajatuba-MA

CNPJ n** 06.002.372/0001-33

.CPL-i

preços em decorrência da execução do objeto deste Certame.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR

O valor total do presente Contrato importa em R$ 178.366/60 (cento e setenta e oito mil
trezentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos).

CLÁUSULA OmVA - DOTAÇÃO ORCAMENTÁRU

As despesas decorrentes dos serviços contratados com base na presente lidtaçio correrão
pela seguinte dotação orçamentária;

CONVÊNIO; CONTRATO DE REPASSE N® 791909/2013 - MINISTÉRIO DO
TURISMO/CAIXA
Processo n» 1009476-35/2013

ORGÃO...........
UNIDADE
SUB UNIDADE

.PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RNANÇAS

00.... SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RNANÇAS
Projeto/Atividade: 15.451.0015.1013.0000- - CONST  E RUCUPERAR PRAÇAS, E AREAS DE
LAZER

.02
,20,

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento deverá ser feito através de processo de medição,
de acordo com serviços realizados apresentados em planilha, devidamente aprovados pelo
setor de engenharia da CONTRATANTE e preços unitários e totais estabelecidos no
instrumento contratual;

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratante deverá efetuar o pagamento da fatura, através de
crédito em conta comente da Contratada, por ela indicado na Proposta de Preços ou na Nota
Rscal apresentada, a saber; Agência 0027, OP 003, Conta Corrente; 4884-6, Banco:
Caixa Econômica.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Contratada deverá apresentar fatura comercial em 02 (duas)
vias, acompanhada de Nota Rscal de serviços executados juntamente com as certidões de
regularidade fiscal;

PARÁGRAFO QUARTO: Tendo atraso na execução dos serviços, por responsabilidade da
Contratada, será aplicada a mesma multa moratória de 1% (um por cento) por dia sobre o
valor do saldo em atraso.

ci

CLÁUSULA DÉaMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE/

Caberá à CONTRATANTE:
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I - Acompanhar, verificar e fiscalizar a execução dos serviços por servidor especialmente

designado, nos termos do artigo 67 da Lei n°. 8.666/93;

II - Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, des serviços a serem executados;

III - A contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com
0 Projeto Básico;

IV - Efetuar pagamento nas condições e preços estabelecidos no Projeto Básico;

V - Notificar á Contratada, por escrito, ocorrência de eventuais Imperfeições na execução dos
serviços, fixando prazo para sua correção;

VI - Fornecer a Contratada todas as informações para boa execução dos serviços;

VII - Receber, provisória e definitivamente, os serviços nas formas definidas.

CLÂUSUIAJ)ÉCIMA PRIMEIIU- DAS RESPONSABIUPAPES DA CONTRATAPA

Caberá à CONTRATADA:

I - Manter, durante a execução dos serviços, todas as condições exigidas para sua habilitação;

II - Atender com presteza as solicitações da unidade que se relacione com o objeto do Projeto
Básico;

III - Dar ciência Imediata á autoridade competente das anormalidades ocorridas durante a
execução dos serviços;

IV - A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do presente Projeto Básico, em que se verificarem
vidos, ctefeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço;

V - Os danos e prejuízos deverão ser ressarcidos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, contado da notificação à Contratada do ato administrativo  que lhes fixar o valor, sob
pena de multa;

VI - A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais e, etc., resultantes da execução do serviço;

Ò
C-
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VII - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas
redamações se obrigam prontamente a atender;



SEMAD-ANAJATUBA

FOLHA

RÚBRICA

C
c

sESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANA|ATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro. Anajatuba»MA
CNPJ n" 06.002.372/0001*33

■o

.‘à-

VIII - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos estabelecidos;

IX " Sanar imediatamente quaiquer defeito observado e que lhe tenha sido notificado pela
fiscalização;

X - A contratada é responsável pela ocorrência relativa a acidentes que possam ser vítimas
seus empregados, no desempenho de suas funções, por ocasião da execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES.

I - A inexecução dos serviços, total ou pardal, execução imperfeita, demora na execução ou
qualquer ínadimplemento ou infração contratual, sujeita a Contratada, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber assegurado o contraditório e a ampla defesa, às
seguintes penaüdades;

Advertência;
Multa de 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração. Nas
reinddências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido
inidalmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento),
conforme o Artigo 87 do Decreto n®. 3.149/80;
Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública Munidpal, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
Declaração de idoneidade para licitar junto a Administração Pública Municipal, em
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que ^licou a penalidade.

a)
b)

c)

d)

II - A imposição das penalidades é de competência exclusiva da Contratante;

in - A sanção preventiva na atínea "b" deste item poderá ser aplicada cumulativamente à
outra;

IV - A aplicação da Sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato,
garantido o contraditório e a ampla defesa;

■j
V - A multa administrativa prevista na alínea "b" não tem caráter compensatório, não eximindo
o seu pagamento á Contratada por Perdas e Danos das infrações;

1
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O atraso injustificado no cumprimento das obrigaçõ^ sujeitará a
Contratada á multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado,
a incidir sobre o valor da Nota de Empenho ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade da aplicação das sanções administrativas;
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação da suspensão ou da declaração de idoneidade será de
competência exclusiva do £x. Sr. Prefeito do Munidpio de Anajatuba/MA, devendo o órgão
superior da entidade ou órgão, contratante, prolator da decisão pardal, remeter-lhe o
respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias, para obtenção de sua ratificação;

PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo de suspensão ou da declaração de idoneidade será fixado
de acordo com a natureza da gravidade da falta cometida, observando o princíi:^ da
proporcionalidade.

CtÁUSUlA DÉaMA TERCEIRA - PA RESCISÃO CONTRATUAL

O pre^nte Contrato poderá ser rescindido na forma  e na ocorrência de qualquer das hipóteses
dc^ artigos 77 a 80 da Lef Felera! no. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSaMQS OiLSIlPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárííH no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor iníctal atualizado do Contrato.

CaUSULA DÉGXMA QUINTA - DOS DOCUMENTO&fSSJENClAlS

Faz parte integrante deste contrato o seguinte documento: a) PROJETO BÁSICO, b) proposta
da Cíxitratada datada de 08 de setembro de 2017, c) o Editai da licitação e seus anexos, em
seus termos, que deram origem a esse instrumento contraüjal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FISCAL DO CONTRATO

A contratação será fiscalizada pela servidora Franknilva Vieira da Siiva Matos, que
exerce a função de Engenheira da CONTRATANTE.

IA - DA PUBUCACÃO E DO REGISTRO

A eficáda do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dta útil do mês seguinte ao de sua
a^natura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro cto instrumento pelo setcx* competente.

CLÁUSUIADÍCLHA OP^AVA - FQRQ

Rca eleito o foro da comarca de Anajatuba, capital do Estado do Maranhão, com renúnda
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas
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oriundas do presente instrumento.

E, assim, por estarem de acordo, após tido e achado conforme, as partes a seguir firmam o
pre^nte Cdntrato, em 03 (três) vias de igual teor  e forma, para um só efeito.

Anajatuba (MA), 04 de outubro de 2017.
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iTMUNldl^O DE ANAJATUBA/MA
—CNPJTSOb olí» 06.002.372/0001-33

Luís Jorge Costa Pereira
CPF (MF) sob no 837.968.353-68

CONTRATANTE

Luia Jorge Costa Pereira
Seciçiârlo de Admtnisifaç^o

.56(2017loj

/
A. C. M. CONSTRUÇQiS^ TEf

CNPJ sob 0 n.o 05.449.296/OOál-46
Augusto Cesar Melo da Costa

CPF n.o 104.391.613-04

EMPRESA CONTRATADA

NAGEM LTDA-ME

1. TESTEMUNHA

Noine:

Nome U
\

lXWTc
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«efiíitura municipal de buriti

ajTTRATOS Bt CO.vriUTOS

(b FUNOO MUMIOPAL Oti SaVDE (Krs. FUNaS'
ÍW FISICOEkAPW. CAMWWIA, MUlSlVAClN-ACto
NILA AKTIJtAOlCA. VICILANCU SaKITaRIA. HOSrirAI. MU
NICIOU e >'U.VDO MUNfOÍAL M AiSISTtNCU SOCIAL
(OViVSCi-V. eOLSA OMIUa. ritOGRAUA OUANCA fK-
UZv ctoâmc 4uifuiuii«« c c<wflt;>ci «suAckcidiii no eãnil <
tcn Ann«i tTgti-«>4e coS u acrreu Ai U< tk,' IQJ2IUQ2,
S.òâíAj t HU3 *miç6es peotnofct- Mtám informKAa ( CdiUi
eonwido tt irnmti, opecibcicAei t etniçüa ao»
poderio Mr cWMIik jvMd o CmWb Pein»wtate de CkMafk nt
!>ccinn.MinikipildeAdmaiitn(de.aBMrtned( exnÀnile, dai
«ICftM ll.«)ed>i l);KI K UMbMt. M MídTm Npelo
ukfent: ÍMl ̂ I-I&57 c ijc di ̂ eiírás: wv-w.riocntioetio-
ló.(iOKDi‘J» au enoílr ittiac»axiggii>il,<a»i

A. OHUfO
. CAMfA-

CONTKATO »l7>t0 ClKnKATADO: Mond» Unlpicu «
Emtwenlimauvi Ijdt. CNVr; I4 SBLjTx-COOi-Oi. vuMrKATAK-
TE: hefesttn Mnnle^l de BuriiilMA/ Sorietont MHíriftl de Edu-
cictd. OlUETO. 1 Catcfedn du Obm de coÃnniciú de qiadm

(Tim ceinus w eovntik» Píisntbeii» na nna ntnl do
iode fiv^iiMA. Data DOCONTVATa li de«im-Am de

3on. viocnoa. indoR» (MK». Valor do casiRAin- rs
(doreMet « < «salro «ÒL dvXRIOt « iríou «

einoo T«>h r «oarda e quato etoiot-oiL DOTAçAo 0)K'AMj>L
TA3UA IKQS.UJAIJHliSIdU.e • UIvs e IncuMcr.
O»I0Ê.y DOS RECURAOS: Temo de CoatfVKtttsn fAC
HiJdT/mA HA5£ LECAL: Iá SdMtidj e ni>< •Urrteies noa*
KfMeti.

pdietTOMADA Ok P*M;0S K- 7/201?.
CONTRATO tr »t70OIO3, COWIRATAf»; «oo.h6 LotHiiea *
K^üwndteinia» Uda. CS’I?: leJJÍ.JTMMOJ-dl. CONTRATAN-
TT. Ptefiriftu» Maiieipal de Buriú-MA' Sfermú Muoieipel de kd»-
CdCia. OBJETO: * ConCHidu A» ecrvicM de CduniCie  ^ eicabí
«ora i2 (tala) de ula r» pBttddo Akpe d oa ema nual do
macIpiA de Sahu/MA. DATA DO CONTRATO; tl de teiembrede
Wir VWENCW- IJfdaje) «se*. VALOR DO KWnunj: RS
IM.7RSJO(erider novnila c aoalru mil. uuoaM e noved* t aii«
mia < diaia nenlatm). OOTaÇÃO ORCaMEMTÀRIa:
02M.l2JdlBQ25.l.ttM.d.Mil.aO • Úktaa c tasakcfret. OUCEM
005 RECURSOS: Termo Ar Con^iemlua RaR S.9XL'2012. BASE
LEOaL; Lei t UMi e tai iltrnKAet paSKiipirt

COKTRaTO tr 20170104. COKTRaTaDO: MoieSa U(hlico ft
EatraadjmeBa* Leda. ChMR: l4J2d.2tt«H14l. CONTRATAN
TE: PKltirma Uonietpal ale Rund'MAI berenM Ataicípil de Edu-
caçlo. OBJETO. « Cemctuiia doe tcviidr dc 4^ noobi
□m 02 (tate) de tuU t» Pm-oado Uracono oa oxB nsiJ do
naieipi* de BkriU/MA. DATA DU CUNTXAlu K de irtesrbeo de
2017. VICESCU: l2(donl ocm. VaLDX OU CUNTRaTU RS
l9e.TRtJB (enes r mvmia e quiUc ní). e sottaia e oiio
raát e ntea oenuvaa). UOTaCAO ORÓtWDfTÁRlA:
02»S.IUi>X02J.2.024-d.4.<)OJI.«). Oknt <
nos RECURSOS: Tnmo de CagjnMiitw MX i.dSdOdi: RASE
UGau Lei títMi c toat abeacòn ponartoa.

CONTRATO }f Kl KOIOS. CUNTRaTADO: NfamAa tai^laããa A
ErapnmdirrKTUM Uda. CNJP; laJ26.27t«nni-0l. CTMTRaTaN-
rt RRr«imfflMaatci|iald(BtBh)%lA'£«nratr(akttBkipaldtEdB-
eafid. OHlETU: a Cmduida» dai lervícar dc Cnsutie de etoebu
uen 02 (ndal) dc aula nc Pgwaún Capin Onde aa zsna ro^ d«
menriem de BvnLMa. OaTA DO CONTRATO, i I tk Kicvttov dc
2017. IrtCEKOA: I2(ib7r) iwc*. VALOf DO CCWTRaTOt RS
Ide.TQSJO/cciNoe ncMni cqaacre mil aeseeeMai e aavoiia e cila
mn < im)-.a mam). DOTacAo ORCAMKNTARIA
02» I2jdl (B:j.LO24.4.a.90SIBO -Obw e lanalaalet. ORlChM
DOS RECURSOS: Tcimci de Confemnius TaR S.fMr]|}i}. DaSE
LECAU Ld tMfí} t icdi ibMcdci ponerteo.

CONTRATO N" 30170106, CDNTRATaDO; Mamho LA»lnke R
E^xeodimeam UdA CKJ?: l4J3&37Ml)0i-0l. CO/TTRATAN-
TE: Prefeítm MuHttiptl de BuriciMA' Seerraena MuairipaJ de Edu-
caedu. OBJETO: a CÓneliitLr dat lovleof de CdBtvwdD de eao^
cvn> 03 {aktl dc cub m rutiMdii Manadi Ntita «a luca rural dú
iTtnJdfNe de (Surin/MA DaTa DO CONTRATO: It dc tocmbaeidc
2017 VICENOA IKdioe) mu. VALOR DO CONTRATO: RS
104.7X630 (cenie e «aieemae oeam mii «cteDcoiaa t aowo»a < oáw
reait e uwta oenuvm} DOTACto ORÇAMENTÁRIA-
020«.tUii4025.102e-4 «.WJIM . e IntalKÍn ORKTtM
DOS RECURSK: Termo de CayimuTmwtír RaR 5.RSdOOI2 DaSE
LEOaL: Lei L6dd4S c Mot atiEiacAo pocerbm

CUKTRaTo 20)70107. CuNTRaTaENa MoirÉo iMnrica *
Emptendimenuia lida. CKiP: taJUlTUKOl-fli. CcêmATAN.
TE- pRdálan Moikiprl aje EkrríàiMA/ Senesria MunSripid de Edo-
a4a. O&ICTO: a CÒecknii» dor isvacet de Cocatruci» aje cteakai
cora 02 (taiai) de tula no Noeoado Naenbaeu lu zaea nrral aki
naüipi» de Btrili/MA DATA fJO CONnATO: IK <fc ceveaOrode
2tt7. V^nETOA l2|dR7Cl mefu. VALOR DO CCSNTRaTO- RS
I7S3(H.SI (toa c anena e emeo mil RmnOcwaf t oaniQ rah e
mwa c «ha aarnaro»). DOTaCÁO «NiCAAnMTÁRIA:
02QS IU<ld«S.2.taa-4.4«lilJl0.Qkfarlmac6ei 07UGCM
DOS RECURSOS: Tiermp de Campmnítae Pa« S.9Je/a>l2. BaSE
LEGaL Lei i dM4} e toat alicraeOu pdsuricau.

CO.NTRATU pr 20I79I0S CONTRATaDO Mondw Loetnko fi
EnpmaLmeMa (ada. CKJ7. IAnA.2ãS«00l4l. CON^ATAN*
7T: pRfdunWtniciini de RuheiXktA/ Seereoria Muaieipal de faa».
caedA ORjrrO a Cãneludo diM tervi;<a de Cer-Umeda dr eicnbe
eom B2 (tate) ak aula >ie Pat-iudo Pnanenin eu artn nual ila>
aranuripia dc AwúüMa. OATa DO CÕVTRaTO. 18 da ^KmRre de
20)7, VIGENCIA t2likn) asou VALOR DO COKTRATO RS
ll7.Pi4,4h (eeaw < deiestne rail, utea < auagf mii e oaamita c

<Q1»W) DOTaCÁÜ ORÇAMEKTARK;
*m l2J«IA3SX(H4-4.4.9CI.SiÁ0-l)0rwe lwiAli«Aei.OKirrEM
DOS RECURSOS Teama dc CemxmnMa PAt S.IUKIIS. RASE
UcGAL; Lei 16ÁMJ a mi aPrfàcdet popfiterrt
TOMADA !>£ PREÇOS .V* 8/2017
CONDUtO N* 2ÚI70IOR CONTRATADO: Maiadie LafLei» 16
linpeemdimeKoa ledA OOP. IUUTTUWOi^:. COHTRaTaN-
TT:: PncrrrlRra Minieijiat de HurieL>MA/ teneurit AteMOpal dr Edu-
cacio. OBJETO, a Cunehndn <tae Obnt dc cansrvicir> ^ ouadmi
BOtieipanvs eshertee na Bihra Baci» na sede alo mitaàeinia de
BrailiOdA. Data DD CONTRATO It di «entun de UI7 VI-
CSTfaA l2(d9Xe|>net<s.VAU)B DO COKTRaTO: RS )a]37Q,si
{ocaru c enteava e aati mi «Mihmioa c «eteaca mate « mn eemavol.
OUTaCiLU URCAMKNTÁHIA:
«205 l2JdlBQ».2Oi7.A4.90.5l.y»- ORno t luHIaiArt. ORIOEM
DOS )«iCUK.SQS: lerm de
SE UiGAL Lei 665643 e eoj tHeacdea aawultesj.

ORiGEJt)

len

ino OC 2V542IG8I3. RA-

)Aeruéi«mlit-CO, IS de uaonlnv de 2l)lT.
RÓNIOO VtTJRA AMORiM

pmeama
contrato N* WITOOltl. CONTRATADO Maráste Ltiieiice à
Ein[aecndia>ciil«e LtaJa. CNJP.' U.52A27il’dOQt-dl COSTRaTaPL
TE; Prefeaorra Municipal de Buaiii-MA/ Steailana Muaú.H<al ik Crtu.
cacto. OHJETQ: a Ctewkiato daa DWat de eoncinaeto dc apuáraa
pdietpanivas eeèenu ao pov-sado Macruiinfee u tona nm) d>
munk^de BariiiOdA. DATA DO CQ.NTTIATO. 18 deieieadendr
2017. VIOENOA, l^dp/c) metes VALOR DO CONTRATO: RS
508.463,14 (qdshezrot e oite mD qiuiroecBiM e «soia e nvt teah

on* cemavmv UüTAÇAO URCaMEXTARIA:
(U0S.}136IJXU5Á.dI7.4.4.9fl.SI.0e -(»wt Intulac6ei. ORIGEM
OOS RECURSOS: Teeme deCampeomij»»aC íôRJdQOlí. BASi:
LEGaU Lev 66t64> c oex aHeracõet podrinn

TOMADA DE PRECüS N* WUi?
CONTRaTO N* 2e)Xllil CONnuTAOO: Moirdm Lnein
Empreendimemoa CNJP: 14326278 OOOl-dl. CO>^/
TE: PreCraara Miatcnal to Burili^aV/ Seeieuria Mvãlcipal to Eto-
ea(díi. O&JHO: a CancRsto dal Obrai dr (oatovto  ot quadm
pplíuropiva crtKru nn Paamadn CaPeecliai na meu naii dn a*»-
nicípio to RufiLAIA. DATA DO CONTRATt): 23 to «tetabo to
2013. VIUIi.Nt;U' l2tdr>K) metet. VALOR UO C^GtAIO. RS

i1 qaaaneeaaie t leiama < irPe teaic
DoTaCÀI» ÚRCAMCKTÁIUA;

0205.i246l.e0i2JiCl7.*.4.»,íi.M .Obras c lasttouAea OBlOiaí
DOS RLCURSOS: Tema dc Ceepavniiua PaC2 10455/2914. 8a-
SC LCCaL: Lei LddéXS c net adicTaetoa pemcTMm.

e

ATAH-

508.463.1* (tnànBeaat e rain mil
epuiar» eemav-otte

KSTADO DO MaRANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAfATUBA

«OrTRATO DF. CDVniATO W I21/20I7

Admintoa-jta a* 12TGC17. Tarmada to Pne»* >/* 9*C0i 7
'•uaalaale. PRETEITUIIA PANíOPaL DE A20UA'njBA''MA
r BKie da Seerruna Muaupal to Admiinaracto. Objeto: Ceiiv

etDfto to pesEU Joridxa eapeékUato na de aerviftn to
mceateu pMaCwxüvcH to ama pasça aa Pattaato Pletob, nexu
■Maniebía dc AnajaMba-MA. Cwinudo: ACM. CO-NSTRUCOHS
F. TERRaPLANaGELÍ LTDA-Mt. úncrita w CjíPJ Mb o p*
05444 ncO»l-46. Valor iMal: BS I7S34660 (cesU e ttleob e
ebn mil treaerUM e tesieea < teti leait c tccteata canuvot). Vi-
(teá to Coainia: 12 (dera) meiea. t pan>> to nu auinaiwa.
Data de aSSíNATURa: 0« to «nubn to 2017.

KTIUTO Ot CO.NTRAIO N* lU/MlT

P>*a«m Atoúoieuwiv» a* l2t/UlT. Tbouto de Peefot tCOSCIMT.
Conlrawat; ISeKEmjJU MUN2CWAL DE APíAJATUBA.klA
(en aucio ala Secnciaría VSinaupai to Admwínriçlo. (3:yao. Con-
na^ to pensa íoiWia eipaciatírada na preua^ dc tervi^ to
engetuan para s CaBttuefci to lun Campo to Ftdebnl ao Pouruto
Piõda, üona fttsiL aese Mianelsio to Aadpti^.MA. Cerantado
A. C U. CúKSTRUÇALS E TERRaPLA-VaGEM LTOa-ME íiu-
enta lae CNPJ Mb S a* 05.444.2«A««t-4d. VWar i^hal: U
25381675 (daemM < eavraia e bdi mi ohaacnxn < dCMcu retia
e vexiaa e ciaoo). VieCaci* alo CoatRW: 12 (doee) nrui. a paaiie to
(0 MXÍOASCn.
DATA DE ASSINaTIBLA. CH to awto» * 2017.

E3Cre*rO DT COTíTSaTO S* 211/1817

Pncetse AdnêmtnBve A* 179^17. Taavida to Preço* rC O&COl?.
CofoNtae. PRCFEJTURA MUNTCITAL OE ANAIATUBAMA.
ps iseío to Sccimia Afansto^ to AdatinHifaato). Obíde- C«a>-
uaaoi* to pessta jisttes eapedaliato oa prEWi^ to icrvicai to
eatmbani to Pammeniacdo Aallhica, AeestibtSadaae Urbana. Si-
onliacto Vbniral e Hsrímai to Pyiawnucto, Baupetatlo « Dre
nagem SaperOeiBl. to Aeute a Gateena da Praca da PHalria. neue
Mantef^ da AuJanaba-MA. Coeualato: BANDEIRA COPOTRU-
TDRA « aCONSTRUCAE-S LTDA4alE, inseriu avo CNPJ Mb o e*
05.751.17110001-0!. Vbbir global: RS ai954nU>S (tpiawcnas < n»
t-rata e cóM oii) nait c ciMo cenlarM) Vífdneia do Cuntriio: 12
Idear) meoA a panir to na

VTA DE ASSINATURA: 82 to ocoen to 2017

COPORaTO N* 20170I1J. CDbTRATAOO; MsMto Uifbaico fi
liin(*eendiw*nia< Uda, CKJP; fC.528.2781100101. LOKTRATAN-
TE; Prefrtnrt stosic^ de Buriii/MA/ Secretaria to btu-
(tetoi. OBJETO: t CsoebKlo du Obru to rantoutto  ot 91^
pdínponiví roncru ne Pmxaato Vbredsi na traia rvial to munieifto
to BtsiÜrMA DaTa no COKTRATO: 23 to «teattbf» to 2017
VICEKClA; tUtoee) rmei VALOR ÜO c:ON‘niAR> K5
50R.463.I4 (qmehrtaeraa e ratar nul

eenuvst).
il ausviceaaK t leatiaru t fito leatt
DOÍACAO ORCASJENTaMA:

a2e3.l2J6l.<O25^0l7.«.4.90.5l OO • Obra e Innaotot. 0RICt»<
DOS RECVRSOl Tem» de Cooçaemrim TaC: 10 M»D0t* BA
SE LCCaL: Lei S.eMNS c nus altmcdei pmtetietn

c  «itainne

TOMADA DC PREÇOS N* l(V3BI7
contrato >C .Kl 700114. CO.NTHATADO. MoMvte Linat» *
KnpnocnilineiUM 1^ CKJP; l4.J2i.2Wae«.dt COVTfiArAN.
TE: Prcleitwi .Municipal to BurhJ-TdA/ Saxraiaria ktaiÁipai to Gdu
softo. O^TO. a Craetiu** to< Obrai to rnoetruefi'  ot CVecItri
ProíaSneia tipo *0* Padrto FNDE no Povoado Macambinbo na auu
rural to munàdel» dr Duriú/MA DaTA DU <XK/T7LaTL>. 25 tk
leumbre to 20l3. VICBICIA: i5<qiiiaze'i meto VaU)R (Nt
CONTRaTO’ RS 803JI7JSI (UtttrK» 4 lidl niíj, Uuenbit e dc-
M%t<M rao r cinqucida r um emum). DOTAÇaO 0R( A.MPN-
TaRJa: a30S.I2J6l.0835.2.0i7.4.4.903l.99 - Obna e lutatacdei.
ORIGLU tX3S RFamSFC;: Tecmn to C^nramni
MCM27IS/1812. BAIF LECAIj 8/6643 e om ahetapVt
pMleriaraa.

CONTRaTO K* 201780115. CONTRATADO Pdobito LeaWieu i
Fnitaeendimeiiaa Laia. CMJf; l4.52b27S-0úQI-«l CONTRATAN
TE: PrrTet&n.MmKtpal to BuriliCtW SoirUiriaHanitHiBl de FAt-
^do OiUKTO: a Concheito drv Obe» dr amcatiucdo M Ctrcaet
fbvin^is úpv “C* PaeMo PNüb a» RaAtodo Sto Praa;ÍKuiSa-
yulid» na roaa runl to mato-ipiu to DuriiiiMA DATA DO CCS*-
TRATO: 23 to xkotni to KI7. VHIENOa: I3(dam] meio. VA
LOR DO CONTRaTO: RS 338,481.13 [irc/eenue trinta  e et» nül
fl liUcuecneu e Bm naR t nzt ccocimh). OOTaCÀO OBCaMEN-
TaRJA: U205.ll.Ul.a)3S.2.0l7.4.4.d«.5I.M.Gbrtte ladatetoc.
ORIGEM nos RECURSOS: T«mn ale Cauiumtrâu.
PAa827I5/28l2 rase: LEGAL: Lati SMaMl e euu ahrtv&n
puacnsm

PREFEJTURA MUNKnPAL DE BURITI BRaVO

DfTRATO OE COVnUTO

CONTRATO. CONTRATO Af^lNISTTlATIVO DR «inSTACÁO
IJt SERVIÇOS. TOMAnA DE PREÇO: M* 0(7/2017. CONIHA-
TaNTT Pre/r:»! MmieVal de Bairiri Orara» - MA RCTRESBd-
TaNTT: Vbn Marit Olivrára to Coeta. OB/rTO: CranmMto de
«mrem para J<ra»ria to aen'i(u< de imttonutto to «Kieraa to
rtBtlov-àinenu de »fO eoca perRira(3o e iaueala(«o de peca) eibOra
pro/unto ao aBanemio. DaTa DA ASSINATURa: <N./in<;A|7.
CONTRATADO CONSTRUTORA inCAÍ. LTDA - .Mt RUA SÁ«>
SPJIASTIÃO N* IQ VILA ZE HFJíRIOUK 8 J5UT1 BRAVO  - MA
CEP: 45 653-008 CNPJ: t3A«L78SiM8l-0) iKSC. ESTADUAL
123560171. REPRESENTANTE: Raimunl* KmaMRanJki VaU’R
00 CONTILATO RSJM.««2J) {toaooiM e «ucrenu « aeh my.
«uJnaceroas e aorana e tou teta c icwnu c «« ecixatravl M.

iw

PREFEITURA MUNraPAL DE ANAfURUS

RXTKATOS oe CONTATOS

CONIRATO PT IISG017. OUCDiL- PRCCAO PRESENCIAL PP
94*Gfll7 CONTRATAdCrii: SECRSTaRJA XnJWCIPAL fW EOU-
CACÁO OE aANAPURUS. CtlP-TRATADAtO): J. CAWOX) DO
NASCIMENTO . UF. inicriu na CNn •*06Ai2JÍS«)0IA5. OB
JETO: Sentoa* de organlnedo toi ruiMdidtt ahuivM ao d» do
rtoOivR tw imoricipia to Aaapimu. VALOR TOTAL- RS J3400AIO
loato c Rdt mb c qmaaeijMM lulip PROGhaua OE TRABA
LHO: 8221 • Mdnomçto c Dee. to &tna» • JdDG:
IM12BaS3.81Í0- Mamoeruio to Srrm^ J.3«)S».C0 • Oum*
Servlcoa to Tirreto» Pettaa tortdMtLVTCFNClA: II  ot Onbtoo a
Ji to OeaNnbr«*39l7. DaTa Da ASSINATURA: OdtoOoubra
to 2917. AWá Femandu Geinabu^ranarie Adjaat» to Pa|tinen-
vaa.

CONTRATO N* 112/2812. ORIGEM: PREGÁU PRCSENQAL N*
030/2017, OJVntATANni: PRiDIimjRA MUNIOPAL DR ANA-
n/RUS. CXTNTIIATAD^O): P. C PERRiJRA - EPT, ínKiJu 1»
CKPIiCAIASAJMSaOOOl-Sd.ORJeTO auaiudo to brinquedos para
dteHintotom miita av orianeat caramet to Munie/pto ale Anapimtt
VAL/tt TOtaL tIS 37.4SOD8 (Biaa < actr mB quairooniaa e
ré^oeMi raaéi). PROGRAMA OE TraBaLHO- 0110 • Sar. Mv-
oiripal de Çàtoura < Turiun» - SE2a«CLn) |3 382 d«4 6382 -
larrâuNra dl Crianfaa t AduL era Uanit Catonii: jj,81X52.00 -
54at(tál, bem m anvipo pi uHirtbaKdo tpaaiJa VlGíPClA: 06 to
Otmtarv a 51 to Oeionbm dr 2017. DATA DA ASSI.NATUILA: 06
to Oitobra to 2017.

Fto deciaamm peto aami&mtono vutoiBvai eletrdeirai tep/<ewragítv.9BrJi*iatadiUBr6
peto eddipn OOUlOtTieiTtlOia

Documetuo iHinide dà^liiraat ca«r«ni<e MP n* 2.20B.2 to Td/OiGMit. «tf teiáte a
In/taerneOM dc Oevei Pdblicto Roíilcin - ICP-Rraaii
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
C.N.P.J. (MF): 06,002 372/0001-33

Rua Benedito Lefte. S68
CEP: 65 490.000

PRIMEÍRO TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N'" 01/20I8

AO CONTRATO N° 222/20! 7

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO 222/2017, DE QUE SÃO
PARTES, A PREFEITURA MUNICIPAL ÜE

ANAJATUBA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MLiNICIPAL DE ANAJATUBA E A

EMPRESA A. C. M. CONSTRUÇÕES E
TERRAPLANAGEM LT0A-ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA, ente de Direito público, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DH ADMINISTRAÇÃO, com sede na Rua Benedito Leite. n° 868 -
Centro, AnaJaiuba/lSdA, CEP: 65.490-000, inscrita no CNPJ n® 06.002.372/0001-33. denominada
CONTRATANTE, neste alo represemada pela sua Secieíária. Senhora POLLYANA LISBOA
PEREIRA, brasileira, casada, portadora do RG 13152832000-1 GEJUSPC/MA e CPF n«
657.903.083-68, residente e domiciliada nesta cidade, e, a empresa A. C. M. CONSTRUÇÕES E
TERRAPI.ANAGEM LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida
Contorno Leste, 11, Cohairac 1, São Luís, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n.°
05,449.296/0001-46, neste ato representada pelo seu sócio administrador, o Sr. Augusto Cesar
IMdo da Costa, portador da C.l. n.« 000027118994-0 SSP/MA e CPF n." 104.391.613-04,
residente e domiciliado à Rua Turiaçú, Quadra 15. casa 30. Parque Pindorama - CEP 65.041-175,
na Cidade de Sâo Luís, Estado do Maranhão, doravante denominada de CONTRATADA,
resolvem, de comum acordo, Adiiar o Contrato 222/2017, originário da Tomada de Preços n°
04/2017, Processo Administrativo n° 127/0217 - CPL. cujo objeto a Contratação de pessoa
jurídica especializada na prestação dc serviços de engenharia para a Construção de uma Praça no
Povoado Picada, neste Município de Anajatuba-M.^, para prorrogar os prazos de execução e
vigência, previstos na Cláusulas Terceira, com base no ait. 57. inciso II, da Lei Federal n°
8.666/93, nos tennos das cláusulas e condições seguintes:

CLAUSUlvA PRIMEIRA -1)0 OBJE I O

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do prazo de Execução do
Contrato n® 222/2017. de 04/10/2017, previsto na Cláusula Terceira - Da Vigência, por mais 365
(Trezentos e sessenta e cinco) dias, compreendendo o período dc 03/10/2018 a 02/10/2019.1

O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
C.N.P.J (MF); 06 002 372/0001-33

Rua Benedito Leite. 868
CEP 65 400.000

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ficam mantidas e incorporadas a este, as demais condições e cláusulas não alteradas pelo presente
instrumento, contidas no Contrato n° 222/2017, de 04/10/2017.

E, por estarem assim acordados, as partes assinam  o presente 1'ermo Aditivo, cm 02 (duas) vias.
de igual forma e teor. na presença das testemunhas abaixo.

Anajaiuba (MA), 01 de outubro de 2010.

a

O MUI :iPlO DE ANAJATIIBA/MA

CNPJ sob o O6.0O2J72/O0OI-33

Poilyana Lisboa Pereira

CPF (MF) sob n*' 657.903.083-68

CONTRATANTE

LANAGEM

CNPJ sob o 05.449.296/000M6

Augusto Cesar Melo da Costa

CPFn.M04.391.613-04

EMPRESA CONTRATADA

A. C. M. O LTDA-ME

I. TESTEMUNHA

Nome:

2. TESTEMUNHA

Norae:
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m Oiárío Dfíctal da União - seçi» ^>3KV 1677-7669 N’2ll,*|uintt-faví, Ide m^tir.Pn»

PKWtlTURA MUKfCiPAL DE (üf) VtRDt.

rnsATo ti:rmo \DmvQ

PRJ-.FhlTlS^ MfNiriPAL Díl SAO DOMINííOS

•.V is<j m ucrrvcÂo
TOMADA r»r pítrcíx

PREíElTtRA MUNlCtPAL DK ANA/AUBA

fVT8.4lOS DF l>.RMOS AWnW»

AKf- PkiíiAii n£r$.(v>,ux>007lan.üMfí
UODAlJDAfK; W e®7 ÍBI; - AàiOfu » Ab dt t^teoi»
rrfaraMK m nr FT^I$ 3{M ' JuisiirMsie asnrvr ;«ect> ptx
iusl cHja tt ttaa pu.t» pau fluua dc

ii9C(ave<K.4> MiasKi* inmn, íutnBMixus orut^n
< w—rni*» tncaMidM pn^oc* p^ocnciau >M
:ai». 101 201'’« QRl 3:11?.
^làiiãf^tl dc
AdMve pc* j.rthiM o Am 2.\ J* i jdfe>««d> a i i:l»c(kada
■r^ww »o Pl-gk> BsJfanwo jr W »I ?. frotiam J’'í>v Jui-!
Cu» t‘ abrix' dc aiAnir o itnn « eirm
OifTMBUOn^^ í» MrUJirAMfNTOK UTtJA íitt.
540 555 08)1 -tg. t- MC» 3?i nn <^or UMano Aí tS 9.*^. A au dc

' de P«r.'M len v.gctn.B ie fl í {«m) aai
- UareKt; wwwmaenliin0.^íx t Safat áe LaviUif». <b

Knnlí l>HK M .WiJ SJídímhínns d* noadiMK

.«V IS*5 BE t«AM*MPNT<J PfeM.W-O

auKier » i«e««Udadc^ di> Fwnd»
OO Pui sMia PnnicMfl tmiKide Km V

OUi ACèi!

1letMei<

txnwnj ro; mtMBfr»» reRMí> adoiví» oe roemurn
SsfcaetMt Cb»*»*» ■* 12J2015,
n” OWW?. PíCCfE* AdBi«HI>A2W «í* Í27/2M7, PWnfES
(^«teitwa Muticipal dc Aa^aRéAMA, pet ih SectaCVM
Mwltc^ai ile AA>M<«>rai;io t k Fnprtic» A TM
CtJNVm^riÒES E TtltR^ ANAOIIM lT1>a.MF, MMU M

i(i^ct*> âa Tienad» de McmxA CM- *• tse 15*0 Oemu^ (OOii avISa- Ac»
nlBtnHiitti i^JTiun rc4Íií’aBiÍQ aa arfwsfet tieíiaiidiea publot, M»
mnvK d» L«* ia.5Jn, «> ít-K^/íiini. MT f2J le iVIJ-ax*. Letó
i-6». « Jiwd.iídX DF 7,m 6t ÍWÍM»I1 e atoa^Ato
piMBcmnív coetomí idnixir TP líS2.‘)0l$ - A* i4 M suna de dt»
>,Vl<'n)lA e^Ou xB T'()*iSTtK'À(l rif.
CAtÇAlJAS li MEIUS FR»5 CC^ORMt CtrHV&nlO
A>tr, pnxcue adrustncnnva |«ta ateada a
■aO«iníst»ac*ü 'r*A?jS3MjtHFS *■ twAs*
cdHk-t < KM» nwoi». pan AKMicie» w naenncMai ^ mamicipiB
KliMea^dcttEà' I4hd» lltil edtxii4b In l^iVeMU
Kiic dl'' tmivipK'' n pRK» dae l-lcnx, vn', Ccíiii ^ Sd» OMimpcc
(tàJi. o« »<lp »i*e ««irj» u»>íi»3itl!|«>i|r.p>v!>e.

tje.. it de >iuKMír, Je ü;lS
jVANtwo DOS SAfnts a?.VA

l^mteMc dt cn.

PRtPkímRA MUNICIPAL l)t URUIAÍ
AVMU {« UCITACÀC)

TtiMAD» txF. »8r<:(K K" VJ*II1

CNt'i «wk p »' 05*t9 3«6O»l-« OBJCTO Moím^^ío d«
{«KW dc 'r>tdn:in dc cuiUBie du LaH»m fimad» eain aa pnnM
i>tr< t t.anaiu^i de 01 iunai Maiai »> l'>-Ma»il» Picad». nciiüi
Muní«^ dc AnaqaOitia-WA. Fi<»c. PtoiTOdAii S7-‘iaí2GIK »
Qlt^Oid iBexenliM c wlKnU e cilica díac) F«ini ntifrirtiM m
dmua cücaüac t £MJàt;6et eEtnkpleciii^
n'mjAMEIèTO CEGAI U> *.e*t.<95.
CügtNA-n«.4. 07 .fa iMCubiD de 3liiX Aí!-UNaW Eotyiu
iicMja FavM»
lifMnbiMC) Aocuki Cdaar Uel» cb i,)CKta - rekccifade

cnMinCo iMciai
57 Ba

Sescmdna Mio^cipal de AdaxnMSB^An

FXTSAO> IW FBIMTITO TPSVUV ArariVl» Df tONTRAIl)
R«r«ranx ToMniio <* Xi3 201?. and»nm d» toMuda de l>ra(u>
n' u4/»>(7, Piuceaw Adomiancv» n* OAVI? FaUTES
Preleilnre Muncipal ite Asi^widaMA. pua larie 4a ScCivIk»
Maaieifa'
CüNimí
0<M K* o 0* 03 449.24VbQeiÍ-«. ORAilt)’ Menrrfa«k, Jg
pcaiú de wjdee* d< etnriaci» 4o <i<wtndia Ibmtto asm la pnpM«
ti^ > Cawinii,h> de Oi iauf Cacapo dc Fwckoi «> Fevoad»
Muda, aciie Msoictpeo <k A«M(rtiáb«-MA. fraa» FnfintadD
ü3-itv;íOi4 a (treeriin» c eoacfib t cba-m dioi Ficsm
rMirHbdai ae ikmaia. cMtnuIna e cealifdc! eaube*«Htta oo
asHruo aiKial. FUROAMENTO L.mAi.; Gei m t€»
utipa S7. Da assinatura. 42 •£: aMlelH-o de 20l<. ASSINaM-
Pctfyeiu UikOa Fvnm .■ Sccrctirie Idona.^ de AdaMaMocAo
«eontntMTKt Angetui» C'«Mr Melo ila Cma - CodcnoMl»

1  de .Admnnttnkjdci e o EoipeiMa A. C, M.
.UC-FSS E TTRRAn.AKAi:iEM Un>A-ME, ínacma «a

u íur4> UtoMcipid 4» rdnenem» de Ru Verik. íuma
a uiicatiia 0 ('Waiuc CKAMAMEKTO íAíBUCO <,W42«I3. qae
xm por afcjctr MjweKaif 4a goacros adhncMUoioe d» A^utoe
Foedav e do íd^meodeoiM faciviaar Kacral. (Mm aa>Kl« ae
McWddMhi. d» Scw«3a»'Uyiue(p»l ik FOTA» do Maiókipw dr
Kl» Vtiáe Ck»a. no âmenirulvanami Jo Pn^ma Nacninel dc
AMnaBma» F>'»i4c PNAE. «nGcme e^ecdícacnce « quasitafads»
cfBtekeadv nc tno» IFcnno 4c Rcicrenni.

Q»u d' Aheroau den ÜavckMK ri dc deandn» 4e 2Bi4.
Iloranc ao i>4:l<0<ia
iMA Sata 4e Rcnmdet da Ljdiwud Pecnuaiwiia de

Ucdiacaca, «ue a Av, tTeuewte kugai a*)2l3 Vd» Maaa, CEF:
7SWS403. Fmk iM ilAli! XSI M37«. ki ade «i FKIeiti^a Uunu- (Ml’
M^rwMjicnaikeu.fiH-t» o» « ou aa SecKiMi» de fAheuiao,
k.ififciMt «i R>a /<Aii«Bn Poenccf Eu i; Rn Mvi* Ruour»'!"
Baá» DdS» Vaée (Vòa Fw r4 Met! V n^ail
-•AaranCMaRiui dciiaiaecon bi. eoi feoatwdc eupcebMM.-

R»> Vk4bOO, 2t de dnaiOeo de 201A
UaRCIO HKtúSO DA SFI.VA

MeaidMte da CPi.

M'ISO SE UCTTaCÀO
PRCGLO a .ETBÔWICO N“ isn«n

A Kicttnun Miew.ioa! ck Uniu»4àO. .aai
Fctnaneole de LkMcdo. wna p^Ko e«i ecnhecHMWo dn»
aweeomdoc. ^iie taii >«iliaar mi dia 20 de Hovniboi de Xltil. dc
W >0 kiMaa ea SaU de Houn^ da CFL, «ndere^u
ITe&iSKa, Pra^ Manuel Dciçanan Cuewc a* *2 CeaBu, Unia.
iabs» d: >4o4e. ClJ» 73 ?»lMKia. IJCITACAU ••liBl.ir-'*. <ii
•ndalnbdc iftMADA PT MíKÇDS. F4è»J n <U-TISIA 14» U»ID<t
fRKtl ('HdMiAL, tmàc pM t-óíeie a ca(iuauçd.> de ceirna» psa
execaddo da .iba luea antalacite de R0I. e SieutafL' d; 112.5
KS'A, I3JI KV ptn oendee ao telUio lAsuupal de Undaí. ater
eutixadu uuoi imetoi uRun4io Miamdtio do bvoRc. Condaw
íetmcK n ?9( W?t»I.VVÍiDÍ«?v) do Espor» - Caixa. c«n» coiKn»-
ihutida <k iccuncM do teennru MgtHipel 0« imecCiaddu» pude^
KlqBsai « e «OKI itfmm inüMiSBtdo .xat» PrIHium t.Hia
da CM I. tniNda M»ca Maooel BeRjaMn Caem a* 42, Centeii,
Dimó F-eaie .-It OeGa. Cf.?: 75.?»&AÍ« au iMfa> fe«e <M) M63-
II» da>sNc « e'if«iw*i' «duMutaralttv. r etneve» do xlo.
aoowaiuuKgs i{av 6r

da Cuaüealbi

aede 4etl»

EXTRATO OE PBfMEnO tlRMU A«ll\« l* tONTSAíO
(>MEn(a o* 121 Kil?. utivairio de Tnoatib ^ Mete»

o» £PIV»17. MwcMe A*»i»i»{miw> <1* i5S'»l7 FAItTfcS.
Ttítttetrii Uawifai dc .iaiapKubaMA oiod <b Seecearu
MaonKiu] de AdnniKiaaaiÃe c a Enpniaa Ba24>EÍRa
nwsntUTUfU « CiTMSrut^tíES UÜA-Mt wcriu o»
OdPJ «fc o 05.791.t7|'eee5,« Oa®T>: PemottOo d:
{»A> de eq^xeá dc eweuílo do Coeuattt tirsado eaoe aa (eanen
pau a (vetiaUU de unt{M Je oqeealtArt» <k tkvaBcataiiAa
Asitl»i.a, AoCioOdédado KtMÍieaeSe' Verceal < HcMiacaiad
iit faiiaientatio. RâAkKncdo c $H«Mr>ieiiU. do Aee>M
e (xano dc l*nçi 4a Matru, ante Municifno dc Anjandu-Mn.
Hiiki ITorio^aiki. 01- lOrlOIR a (vewnw e cccicaca e
aaca tim) fitan raitricadat ac denuNC :lta«aíaa e AmfecTKt
crubetevdaa no coaoato isioàií ?T.>K(>AMENTD LEGAL. Lo
KM6:0ê, aa aeu ar(^ )? D.A aSSJNATLiRA. d] ic oaubm de
20IK. AS&fN.AM Fallywa licfaoa Pceaiet - Secenoia Mucipal
ót AdiníuiiaaciD icoraisCBdci. Ltudnisr BamUin d» Cnao -
ComtãítOe

liro. Mcaut Meco jper liem
caiCTD: k^.iN de hsuii* am fnn aijmmae-
Hont«l'»e» ' ii^ieràlmcM: dc »M4kí. Mhseces, iamio.ia. laviu c
gmnalpaa ac: 4ó tn nee.atietKkt<fe Fonda MaaiLipei deSeaife de
Rm ViKe Oü
BaTA KOB aR'0 71 ife Mi^innnkeo de Ülil aa SMnOOmin
UAlDt|?i »iWi»MArr>es

11 oAJie e
. Mal», o 257. Vda Üaeie' AalMO.. CEP 'íSWs.m,
ren E.AW 64'.létQ.«t24. HAS-tl»

Kww runerrie jp kov.í»’,
$ait tlr ijcáMMi ét Saude tifeiiid» u
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RviMULP P SES lia MtVA
Pimdeaic da CVaOkttdu

ESIAOO 1)0 MARANHÀU
PREFEITURA MÍ?NICIP.AL DE A[.TO

ALfc:GRF. DO MAR-A-NTIÂO

HK11»i.'ACÃO

Ri» VenieKXi. W 4e QwalcM de
FAW« VIUIA MATOS

Fiqaofa

AI^ISU D£ iJCnALÀU
RíUGLO E2.»rn^K'0 N* ZArSail

PREFEITURA MUNICIPAL M ARAME

tVISO OF MCrT-MjAü
CO*iCO<2MRNCIA KBIJCA K*Hu AMUO de I i^aatto -TuRiaía de Pr»^» *<• TP-um-Ml?

jiiMeaJa 1» 4u 3li<Qi7£|iK B D.U Sccdn i, Pg24, onde ae tê.
vonneacio dc ícnpraM «nV>4c» de recupceaçA* gnediat, Wk «c
{'flneabciu dr c<n(ir«u paje lempcinvw de cslildai v'c»a» du
povoado malnÁa 4 api» seanv* m muMe^uc. dr ak» alegre án
nuiiaahacVaiM. Oeinair triMtimellei' pemuMacesi 1 nlm irhi

PREFEiTURA MIT^JCIPAL DP AMVPÀ
no maraPchAo

«VISO D». LICilACÀÜ
PRXGÂU VRESENCIAI. K* .MMMIASRT

TIFO Menor F'ijc» per item
cTRIETC RafHiii^ dé Peao» pru» Adara aqiuCican dt Edutpacne.ttHi
e Utimut >A ífiíuMKe 4 «tgecuimaaa de laathae, nueirvai.
Mfc» e acdewt mea ateada av necenadadri da FiraLi Viiisik'^1 ie
Siwdr d< Rio Á tdc CíU
DaTA HORaR^O 22 de HuMmkca de 2Pt a at 054Md^tiui
SIaKIIFS ÍNFORAUaieS cvw.mmdie.g(> »

A Preietliin MaaacipeJ Oe Aiaauc. lum aade aa Rna
.Sova, ÍLTA Cemao, Amae ■ Ma. alravdt do FrcaidnMe da
itauiuAn NenaMMc de Ctedi^ - CFL, lam^mia peta ponarva
!f Alt-AniK dc Sè da laoriio %tS. uima püOiea dar cam Nne
na l-ca fadaaJ n* iltM*), na Lei CiM«pi«neuUi a* lUilRM e
den-iiE tomnH aincaKa i «dideie. realhieíni fci h (dae Smai
r. imua nwiumi do dta 17 de DeaeeiKKv dc 2Clt, o< lede da
íkíhir lia Csmatdu PemancMc dc Lk^ocíu - CK. ràioA aa Rui
Nova. AW ■ CaMRi . Aiaeaa > UA. nade ateia fi-orM.do» oc
Envelope* 01 c 42 « demai» decviv»»o* «tcgidai pan $ luáauA»
na tauciJtdede CmCORRtFIClAi do ijpi> TA-ük» (
CdKiaiMo (k Si^vtem T«3»c« lügKMalieadoií dc AdMcona e
Aukciuiía Nta LcvaBUOdCBU da Baidtri e l^amste de Lktom a
Tnulu de FFU. Buaanodo a RoxapeiAíâMi &» Crv^io» DcvíòlA.
Dem Como A RetiTicacto da Na»e d* Ctkaha- Paaparcieranda
lf(C{«Rir,as Menut Noa Wom Poxvliidue F«lu Manev** <k
AiAW
ei^ltkafdrn 4* anex* I • áauxi^ie .Lit verviene Eur Edial f
WU> ancM* eatSs « cl»poeHdo dos usmicsuiSm «o oadocac»
wpiacítziin. de 2* a IC feira, Ba Imiri» útn 8F.G0 áa t2.8)bacaii,
onde poAtiu var cmBHOè» padutaBieaie oti abudaa gamaie
ncnitaiMBio da mpntkicta dc RS )tM)& iu-mm ma). «»e «feicei
wr failo Knvé» de Poc—inunirilc ds Amea^ieAo MobiC»*! -

UA. Atecvda «ia Sccinuuid Je FmwcML CoMorme

arawpaHatxo .mosí « at ^ dc Uciiaoto di 'imak muuU da
ca MjB. e 25'. Vi» Samo Aelono, íV 73.«>»•-}?<>.

Ct' fso* 6A-3a02-«U4. em ikwwio dc
Ru
Rs» Vade
expednaie.

Rk> )^-aO. 30 dc Oídatm de àOIS.
FABK) VILELA MATOS

fttfBeieo
A Predimm A(ui>,r^l <fe Amapt do UannlAo- MA.

anavee do Pregocixi. icnin (wblieu para vimhacraaiM) dvt
«nercacad» :}iic UotacAs na nnWitiMi! Ptegid
PieaCBCsal. do upc amor (UCdo {loi iicai. i)ue uw enaso KegèUro
de fraat fw fuísen s cceiiluais CMiujeacOe* dc eni(nc«n )UC
o ivaa.itKnU de nsaarsli de Uaspeva e kígienDKdo tma aieode
a muin,.lpsu de 4e XGnsnhia IMia da Abartusa
1611 Ac luo»* Dc acsjtil» «jm * Ui if Id iIftiK. da
tei CitnpkiiKolai iC t23'2i)p6 c aluacedcr e labsidiiemcnie a>í
guc liMbci a Lei 4' S6Mv’‘)3 c nuu aímaecat. <> E**d itaJcra
«9t eomidWA n mia da Cunuuèu Fcimcamc de l-ienaciA •
CPL. iss Ficdi» da PteUiima Uanici[s*l, Uicrliueks aa Av,
faocccrdu Heyta. va Ce »•<, d» e^uwla a «nu feaa,
tk «apedKCtc da CTL .Ainapt dn MtianAin-UA

bixiiiu

ítfjii;urAi>(> pE íclgawent»
G.iO eUFI KÔMCO SRH V 2L2*ilP»

d Fnac 1 Matújjiai 4e Saude dc Ria Vgde «ona prt>lii‘0 o
4e Pinai nua faca-n «aiáiMas i!e bXodiiui

PR Ui? 2311, vnanLi mndrr a
k—tii do pjtnnu dc medieaKicMoa exa^roBa* ã» Fueun
tiaiaipeJ dc Siude dc Iko Vaáe GO. o âfefélo «m iKiMda lui

n^elrad' 0» Aix de Rejpabu de Pteco, SeaaàB aiajie dm-ruamada a
cieifceaa

I *, uaa r.

lariàBe km-t 4>

i»*.rM»CSPt7ALi«5A-CWJ' 12420 IW^âtiOi-
dr R4 K«'.«â

bX
A e< lia ResMro dc Noixn aa vwoBcni lic dl a
•dAKikCn (NFDRM.SCtM:S wwwiKKKi^umcos»

FiMC Oi 3éú2 4124. oat tanano dec^Bdom

Rio VlndcGO. 22 dc Oautno da 3014-
FAI«5> VajLA MATOS

PretoeFu

DAM e oindi cunei «Ritueivel ne sAc btipaaiiiteaiBsovbr
Ir r FactKKiKicnte» »diviB»aiA no mnme endomo au peAe teteione

I») 3S3545Í4

Cns -U 4c ouetsru 4i KfiK
«LAS RlBEilTO iJONCALVtS

AeatBC-MA, de «Kulsni de 21>ll.
CRISriA-XíO DF SOtTSA DO NASaMth-TO

E«e ducMnteaa rddcaet i«df£adunoeBdete«oid(tKiaKruNn 7bAV’*.i«.9ivbrN«BeKn«..4>>]e.liRt!i,
t«b códi«U^3<.2mA|lfi)iei92

HavoinaiM) aniMiik! d)|tllilMCnte ceofiBinic MP eC ZlVIt-i á; ICAMOMI. qge iaeiaui >
lolraesfutm de Ctaita P&iten Diaailcm • K'P'dlmil
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SEMAD - ANAJATUBA
folha C)‘^>f
RÚBRICA

PREFE5TURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
C N.P-J- (MF>: 06.002.372rt>001-33

Rua Benedito Leite, 868
CÊP; 65.490.000

SEGl NDO TEKMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N° 02/2019
AO CONTRATO N° 222/2017

TERMO ADITIVO AOSEGUNDO

CONTRATO NO 222/2017, DE QUE SAO
PARTES, A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANAJATUBA, ATRAVÉS DA SECRETARIA

ANAJATUBA E A

C. M. CONSTRUÇÕES E
MUNICIPAL DE

EMPRESA A.

1ERRAPLANAGEM LTDA-ME.

A PREFEITORA MUNICIPAI. DE ANAJATUBA, ente de Direito público, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com sede na Rua Benedtto Leite, n 868 -
Centro, Anaiilubai'MA, CEP; 65,490-000. inscrita no CNPJ n° 06.OO2.372/OO0U33, denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Administração o
Lev7 Salgado Gomes Neto, bra-sikiro, casado, portador do RG n° 197992943 SESP/MA e CPL

746 637 473-53 residente e domiciliada nesta cidade, e, a empresa A. L.. M.
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, com
sede na Avenida Contorno Leste. nMt, Cohatrac I, Sâo Luís, Bstado do Maranhão, ii^cntano
CNPJ sob o n*" 05.449.296/0íX)l-46, neste ato representada peio seu sócio administrador, o br,aIJÍS CeL Mdo da Costa, portador da C.L n.^ 000027U8994-0
104 391 613-04, residente e domiciliado à Rua Turiaçú, Quadra 15, casa 3Ü, Parque Pindor^a
CFP 65.041-175 na Cidade de São Luís, Estado do Maianhâü, doravante denominada de
CONTRATADA, resolvem, dc comum acordo, Adit^ o Contrato n° 222/2017, origin^io da
Tomada de Preços n" 04/2017, Processo Administralivo n° 127/0217 - CPL, cujo objeto a
Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de engenharia para a
Construção de uma Praça no Povoado Picada, neste Município de Anajatuba-MA, para

Cláusulas Terceira, com base no art. 57, § 1 ,prazos de execução e vigência, previstos na
inciso II, da Lei Federal 8.666/93, nos tenros das cláusulas e condições seguintes:
os

CLAUSÜLA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a pronogaçâo da vigência do prazo de Execução do
C ontrato n° 222/2017. dc 04/10/2017, previsto na Cláusula Terceira - Da Vigência, por mais 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, ou seja. por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período
de02/10/2019 a0l/10/202ü.
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FOLHA Q:
RÚBRICA

JUBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
C N P J. <MF>: 06 002.372/0001-33

Rua BaneUHo Leite, 868
CEP: 65.490,000

7

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ficani mantidas e incorporadas a este, as demais condições e cláusulas não alter^ias pelo presente
instrumento, contidas no Contrato n° 222/2017, de 04/10/2017.

E, por estarem assim acordados, as parles assinam  o presente Termo Aditivo, era 02 (duas) vias,
de igual forma c teor. na presença das testemunhas abaixo.

Anajatuba (MA), 02 de outubro de 2019.

í ANAJATUBA/MA
06.002.572/0001-33CNPJ sob o n*

^ Levy Salgado üomes Neto
CFF n'' 746.637.473-53

CONTRATANTE

i-- / '

'  'D

.SETO

CNFJ sàh 0 n." 05.449.296/0001-46

.■Augusto César Meio da Costa
CPF n.‘' 1Ü4.391.613-04

EMPHf:SA CONTRA FADA

AGEM LTDA-MEA. C. M, CONSTRU

1. TESTEMUNHA

Nome:

2. TESTEMUNHA

Nome:



SEMAO-AN^^UBA
FOLHA

RÚBRICA (V ièiL_jaJ5
N« 212,ftSN 1677-7069

DIÁRIO OFICIAL OAjmWC s.çSoj
MUNiaFW. DE SANTA RíiA DO ARAGUAIA

«Vtso !>l IKITAÇto
tomam ot MtICOS N» IVMW

PREFEITURA

EXTRATO DC MSC8Í0

„ »o.r*o wirviriU N» 015/291» Protpsí» Adn*v*w*i»o •»Cootitfo í»» i25iOSíW»i9 àt aíTMiua» oa uatif>t»o. wocil» no
HS.OTtK b/2Ca» PWPtó: AlMElDA COWIWJ^S ITOA.
C,H.P.l. 'Ob o n« 01.S12 5J4/CI0Q1-J1 ^ yjjQ r^EIRO WJ/A. no -»
CNPi » M7.»«5.TM0M1- 0 Prtfcro MoMot»» 0 VJCM jMUrtlo « Oéuiutaáe ,c«. utrWiW ,?5?5T^"Sn9 « PASÁCRAfO StóONDO •  A roKisio
Oktm. «Vim» oo « «oitó
a*vte CanVíMO Ikíw* »'• »> jUaMlai C<in*ícVmí«U}  ã Revogític do
„» £Mo» * tof pSwv eofnurtw na Teww Oe »«o»»tJo
Pf«c«» U-wtó^ 4, Aisettora luiiíiM »»« •

4. r««#e v«~ » *'*
I - íR» líSfinAío, » ^****^*í*ii^^í^j do MmwAÍo e  a ««n9it« R
frmaóo enw » rt#tem.ia •» unMter»! o» W«f*«w»
com^iaba ítoa fl - A t)*c«« S«Vn4 oa *«<«>0
M«ruuo.l M ^ 0 RK.to| de 8ft. 79 í» UT Mt(»> n» 8M»/»*-
i”rr.?.r!:s s rr
»  KW «STO RUEIRO SkVA - P™*''» «‘''‘«‘1^

«rtSOKUOTAÇAO
coMvrre w 1/201»

■ntwnu

A!lm<fli«f*»iw; 5C®S/^*9 aííWSOAIA t«*í« 0* WM*' *>**'"0 MUNICÍPIO 0tSArítAmTA0aA*«OWA,tW^^.^j^ ^

«lTiBittr».í«8 no PfM® * de '.KiticSo. nonveada peto "

•six»s"K^fS ST"*;"
ií«n.avu:»ç»0 . «imwí. ^
fafjodac-.' <1* „ ouhi>'o1 «•(>«».' *rr cM»
irnVüCnc e «soeftmo) se^ e uamaií rf oeamenuçfle» «< •-«»*» OuWtourtw*»i»'« A*-"'»» Ix ãiDO H «» «1'í “ Con»»*» P«mv»MW«

cplnnlm-va^fwtorull.conv

ProcMiD

sart. WU 40 M * «“»•ROOWGn fl fc fi BfJSA Dt JtSUV
P-ertfdeiH» li» CPL

PREFÊiTURA MUNICIPAL OE SIIVÂMA

b«waum/ma toirvi |wWi« «uft
■ ÜtH/20W OWeto. Contíataçio íe

iimpttnca*) de aBíMourneo» de »«u«
- MA. eonfcKnve ConviPW n»

t*<mo» deltoido i*o

A Prtfrttuia Miinlf*»* »
40 IVO meno. pr-ío. ModalHlap» C^U

«eviiliuiU pv» inwtonuçío d» SdWnw
iw>M^dD Pawíaio "" Mon«i0O íe

B'.MJÍN17 com o , joa* ^-tOe* e ««««
« J» e A««B. n» orrrvâ „ « «u*™ »*■ im» «o**»

r:;íVar^.^iSrorr.l‘do^::í^

tmorêM

no 0»

EXUUrO PC LONTSATO

CARTA COAVUE H' 0OA/2OW Of SHOWi «OLRXOCS £ tVÍNIOS
CorMCi de fômKímeíWO PftíP€rrü«A MVM>CJPM. BE
C9ttl> 'matto no CNPí 11-1AS-5*1í'0^‘®_; tCENTfl  cf CUARENfA t KüVíSILVAIW-' CNW'. Ql OWXraO/OOOt-OOjValo» W ^ ícfiatio na nwJalHlàíle CAR^AWL«)V«Í^ t CiMCUfKTA t DOiS T^^wiAfltSPOHSA.va PFIA
MCNTAGCM, OtSMONTACtM í pj OUIUWO A » OíSbtSSS^O PE * »w“4 06 de ov^o

r-iiss J/ES. s.?
ESTADO DO MARANHAO

prefeitura municipal de anajatüba
extrato W ífRMO AOITWO

t,curt«i»-MA. 19 de o«u4ko de ÍOl»-
H6RAIOO SH-VA SOltóA MStO

Pre« (lente

PREFEITURA MUNICIPAL 0£ BALSAS
Avtso oc ixrrACAP

PRSCAO MtlSfHClAl S» M» 52/2019

•  rr,rr«r;:r:00» K,u.««e« 5" . fcw. 1^*0 «Wk. ne modaHiUdelou R«o. Wl, Cmn™. C ' “®^‘^o.52C/2Wl . Le. Hdmal rA 8666/»» e
dHcnrónadá na forma da ..m ^ xjinaot e 1A7/201A.  « dem»»
,r,ç^ po«mlorM. . ve. ^«,««0»

.. en«CC: «T." to
Aum». p-o te^cne ,c-»9i bs-i ^»7. -,i

4HT>ífc cplekil4a»íOV7#gmaHw.n.

r,oni>a»

219 OU

An»,a•JbA'M^ »cr (4010) m«*«. ejwande . porw ^ 01
a wiífnoa do Contra» n* 222^01/ porm^ ,u*ubnj d* 2020 C^tfWada^ A. C. M(dSrS^OütuWO « "«^1; 'ÇSHvf «• 05,449.196^1002:
COMÍ-RUÇftíS l BOdenofM • «*«‘«1» *“M. l.andarMn» L^- Í!'1^”ra- de 20»- AS51NAM' Uw S»lMdnS^»”5, “«“SSS» «- ►«> í. f “““■

PREFEITURA MUNICIPAL Ot BACURITUBA
'pUEfitó F-ttSÍNUAL SW N*|

Si/Rn?

oa»/tlt>fa da Abeftur»
21;11/1019 • WnSOmm.

Ta»; ^SKA-^W-- -
'Õbpeio Reíistfo d« pf«cS'j;.s£°-,s.s;r.tsr4s sir-„
MiniOffltL ÍP- íiW.f líSiiiL-..

EXTRATOS 0€ CONTRATOS

CXTPVTO OC CONTRATO N-

i5ia.’20ia E»i«Ô«5 0rçame»Wn*».F>clM^^ iNf^ÉmuiilRA UNiMOt

da ‘ni»o. »ASt '-EílM^: Ui Feder»» n’ ^ aoarema e 0>W «»*s *Pts -jqoTd».*# iN«vj«nU3 •. J^OW acdendo » prorrogado. K)M):
«nt^F SMd Pibc-o «V. . aab,dn de leeus

Mk. li de outubro d« ifflS
wbiRo wpes K» SANTOS »ro

PregoeMO

PREFEITURA MUNiaPAL DE BARREIWNHAS
EXTRATO 0€ OÍSTRATO

S^ta»

»« Bfateral 00 Contra» 4ade ore^ •». 03/2013. Par l**^ ™ C^^ ^«^lXoCOl-90 Ot««o: A* »««
tr>iiij»Bertc» e ComRuçCe» viaa ' ^ procesto Admlnistr»t>w que,ua(fcad.»<e»ol«m ^cUruçto ;td. - C«9^. 9-. contr««*o da que\«^ • ?««»•«»«> *

Contrato oe freWatld de Senn^ Treicho Ot Ba^So do» Borrwraaíd.

H>l)Ci(a0o da c»ff«ad* oer ofie o
*rt 7». indK» 11. de Cm r>*.

aArTnr«<i na
ongvvew O
eenn»»* de
BsnAo d» »*utioc a
tcxaittarx» um* l*lw»SO Toui' • 8,« •“« <»

(Wtlr oe 01/10/2019, wmtorn»

eXTfUTO Ot CONTRATO «• 'p^^J°^*í^ttlÍL'’M^CPAl.“wn« 9. M 01.612.5^1;
MA peKda t SEKvkoS ttOA - tfif. Imerhi oe CWJ Kjl  0 "
31 a » emoreta (SPA Comral-Kio d* e<'»«eM etperafaada «r»Í7 M8.259/OO01-2O. 2hí2í- j, A(tM dopovoado »m fa«u<«'^M,.d.nl»t6u de MTA^ ««NWcRA, JUlOnO^
-  contorme Cwnrér» eoOfR EXECUTWO OftCJü 0* 5K-
Qi Mneolárvai NCrtA 212- FOOtR 02 FOOE C8fctt í WFRACSIRUIURA-OewTí WSRAESnWTURA 5?,T'ft^rí«WSA * 4 90^.» »=«««» « Rccursr»
BtwW St AíTivtèflCN. S«lalj,M ^n»f M Corvvdntó - Ot|tw (nto lioAU L». Federali iOrvaçfc: de Aeorrao S4 J^I^ÍS^totH^TIMADO- «S »í.8M,10 íOuiei.ii» e

fxs^m: sLss<.s-';"ssS’,.5:s. p-». »-•»''« *»<«^» SíNa - Preteiio MurwMi

ppcamHtt^dU eo Freftsito Munfclp»'. ^«racdes O»»» d» Aaslnaiura;
- r»4.r- •—

TÍETE^uírMUNiaPA. DE BEQUIMÀO

•mifaeelmeore

«VI50 M JGIACAO
TOWAOA Ot PRfeÇOS N* T/2019aviso Ot RtVOGAÇ*©

nVESÃO PRtSCNCIAC W 15/2019 A prefeitura Mun»r-I d.
piíú«. para Rreueplo de Seruiço da CordVuçio da
de preço, tor» obtetwc de CPRtraur . ih,rtura 18/11/20X9 ** Q»*»

feira, lior«lJ du expedlemes«iTa

pubKo para 42*^»
pregio Pt««.wai ff OlS/20». Ri"»» i.«eVeo»atfc> d» S«t»m* umphftado da
, to«»ta^o da ♦"»«“ de íenuRuba MA. íorVorme
inrrrNTta^^^Aix?;

-”=?Srí^Imine preosa» 0 Art«o 49 da l»' Nòeral 8.666/*: BequlrrOo MA. J1 de ruitubro de >619.
lOHNNV WtUMÍ» PA.XAC CAMPOSB4KU'.l;*» - MA. ?J de PütiUe de 2319

)0Sl SISTO ftWlRO WVA
aKMMl» «*«»W ^ ■u «sgw < .MnnrjKm w itm" ne

. ^ caep suueiiiu.iDBMree (»« “* "*




